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LEI Nº 8.987, DE 13 DE FEVEREIRO DE 1995 
 
 

 Dispõe sobre o regime de concessão e permissão 
da prestação de serviços públicos previsto no art. 

175 da Constituição Federal, e dá outras 
providências.  

 

 
O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 
............................................................................................................................................................ 
 

CAPÍTULO X 
DA EXTINÇÃO DA CONCESSÃO 

 
Art. 35. Extingue-se a concessão por:  
I - advento do termo contratual;  

II - encampação; 
III - caducidade; 

IV - rescisão;  
V - anulação; e 
VI - falência ou extinção da empresa concessionária e falecimento ou incapacidade 

do titular, no caso de empresa individual. 
§ 1º Extinta a concessão, retornam ao poder concedente todos os bens reversíveis, 

direitos e privilégios transferidos ao concessionário conforme previsto no edital e estabelecido no 
contrato.    

§ 2º Extinta a concessão, haverá a imediata assunção do serviço pelo poder 

concedente, procedendo-se aos levantamentos, avaliações e liquidações necessários. 
§ 3º A assunção do serviço autoriza a ocupação das instalações e a utilização, pelo 

poder concedente, de todos os bens reversíveis.  
§ 4º Nos casos previstos nos incisos I e II deste artigo, o poder concedente, 

antecipando-se à extinção da concessão, procederá aos levantamentos e avaliações necessários à 

determinação dos montantes da indenização que será devida à concessionária, na forma dos arts. 
36 e 37 desta Lei. 

 
Art. 36. A reversão no advento do termo contratual far-se-á com a indenização das 

parcelas dos investimentos vinculados a bens reversíveis, ainda não amortizados ou depreciados, 

que tenham sido realizados com o objetivo de garantir a continuidade e atualidade do serviço 
concedido.  

 
Art. 37. Considera-se encampação a retomada do serviço pelo poder concedente 

durante o prazo da concessão, por motivo de interesse público, mediante lei autorizativa 

específica e após prévio pagamento da indenização, na forma do artigo anterior.  
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Art. 38. A inexecução total ou parcial do contrato acarretará, a critério do poder 
concedente, a declaração de caducidade da concessão ou a aplicação das sanções contratuais, 
respeitadas as disposições deste artigo, do art. 27, e as normas convencionadas entre as partes. 

§ 1º A caducidade da concessão poderá ser declarada pelo poder concedente quando: 
I - o serviço estiver sendo prestado de forma inadequada ou deficiente, tendo por base 

as normas, critérios, indicadores e parâmetros definidores da qualidade do serviço; 
II - a concessionária descumprir cláusulas contratuais ou disposições legais ou 

regulamentares concernentes à concessão;  

III - a concessionária paralisar o serviço ou concorrer para tanto, ressalvadas as 
hipóteses decorrentes de caso fortuito ou força maior; 

IV - a concessionária perder as condições econômicas, técnicas ou operacionais para 
manter a adequada prestação do serviço concedido;  

V - a concessionária não cumprir as penalidades impostas por infrações, nos devidos 

prazos; 
VI - a concessionária não atender a intimação do poder concedente no sentido de 

regularizar a prestação do serviço; e  
VII - a concessionária não atender a intimação do poder concedente para, em cento e 

oitenta dias, apresentar a documentação relativa a regularidade fiscal, no curso da concessão, na 

forma do art. 29 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993. (Inciso com redação dada pela Medida 
Provisória nº 577, de 29/8/2012) 

§ 2º A declaração da caducidade da concessão deverá ser precedida da verificação da 
inadimplência da concessionária em processo administrativo, assegurado o direito de ampla 
defesa. 

§ 3º Não será instaurado processo administrativo de inadimplência antes de 
comunicados à concessionária, detalhadamente, os descumprimentos contratuais referidos no § 1º 
deste artigo, dando-lhe um prazo para corrigir as falhas e transgressões apontadas e para o 

enquadramento, nos termos contratuais. 
§ 4º Instaurado o processo administrativo e comprovada a inadimplência, a 

caducidade será declarada por decreto do poder concedente, independentemente de indenização 
prévia, calculada no decurso do processo.  

§ 5º A indenização de que trata o parágrafo anterior, será devida na forma do art. 36 

desta Lei e do contrato, descontado o valor das multas contratuais e dos danos causados pela 
concessionária.  

§ 6º Declarada a caducidade, não resultará para o poder concedente qualquer espécie 
de responsabilidade em relação aos encargos, ônus, obrigações ou compromissos com terceiros 
ou com empregados da concessionária.  

 
Art. 39. O contrato de concessão poderá ser rescindido por iniciativa da 

concessionária, no caso de descumprimento das normas contratuais pelo poder concedente, 
mediante ação judicial especialmente intentada para esse fim.  

Parágrafo único. Na hipótese prevista no caput deste artigo, os serviços prestados 

pela concessionária não poderão ser interrompidos ou paralisados, até a decisão judicial 
transitada em julgado. 

............................................................................................................................................................ 

............................................................................................................................................................ 
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LEI Nº 8.745, DE 9 DE DEZEMBRO DE 1993 
 
 

Dispõe sobre a contratação por tempo 
determinado para atender à necessidade 

temporária de excepcional interesse público, nos 
termos do inciso IX do Art. 37 da Constituição 
Federal, e dá outras providências.  

  
 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte lei:  
 

Art. 1º Para atender à necessidade temporária de excepcional interesse público, os 
órgãos da Administração Federal direta, as autarquias e as fundações públicas poderão efetuar 

contratação de pessoal por tempo determinado, nas condições e prazos previstos nesta Lei.  
 
Art. 2º Considera-se necessidade temporária de excepcional interesse público:  

I - assistência a situações de calamidade pública;  
II - assistência a emergências em saúde pública; (Inciso com redação dada pela Lei 

nº 12.314, de 19/8/2010) 
III - realização de recenseamentos e outras pesquisas de natureza estatística efetuadas 

pela Fundação Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE; (Inciso com redação dada 

pela Lei nº 9.849, de 26/10/1999) 
IV - admissão de professor substituto e professor visitante;  

V - admissão de professor e pesquisador visitante estrangeiro;  
VI – atividades: (“Caput” do inciso com redação dada pela Lei nº 9.849, de 

26/10/1999) 

a) especiais nas organizações das Forças Armadas para atender à área industrial ou a 
encargos temporários de obras e serviços de engenharia; (Alínea acrescida pela Lei nº 9.849, de 

26/10/1999) 
b) de identificação e demarcação territorial;  (Alínea acrescida pela Lei nº 9.849, de 

26/10/1999  e com nova redação dada pela Lei nº 11.784, de 22/9/2008) 

c) (Alínea acrescida pela Lei nº 9.849, de 26/10/1999 e revogada pela Lei nº 10.667, 
de 14/5/2003) 

d) finalística do Hospital das Forças Armadas; (Alínea acrescida pela Lei nº 9.849, de 
26/10/1999) (Vide art. 1º da Lei nº 12.084, de 30/10/2009) 

e) de pesquisa e desenvolvimento de produtos destinados à segurança de sistemas de 

informações, sob a responsabilidade do Centro de Pesquisa e Desenvolvimento para a Segurança 
das Comunicações - CEPESC; (Alínea acrescida pela Lei nº 9.849, de 26/10/1999) 

f) de vigilância e inspeção, relacionadas à defesa agropecuária, no âmbito do 
Ministério da Agricultura e do Abastecimento, para atendimento de situações emergenciais 
ligadas ao comércio internacional de produtos de origem animal ou vegetal ou de iminente risco à 

saúde animal, vegetal ou humana; (Alínea acrescida pela Lei nº 9.849, de 26/10/1999) 
g) desenvolvidas no âmbito dos projetos do Sistema de Vigilância da Amazônia - 

SIVAM e do Sistema de Proteção da Amazônia - SIPAM. (Alínea acrescida pela Lei nº 9.849, de 
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26/10/1999) (Vide Medida Provisória nº 538, de 1/7/2011, convertida na Lei nº 12.501, de 
7/10/2011) 

h) técnicas especializadas, no âmbito de projetos de cooperação com prazo 

determinado, implementados mediante acordos internacionais, desde que haja, em seu 
desempenho, subordinação do contratado ao órgão ou entidade pública. (Alínea acrescida pela 

Lei nº 10.667, de 14/5/2003) (Vide art. 1º da Lei nº 12.084, de 30/10/2009) 
i) técnicas especializadas necessárias à implantação de órgãos ou entidades ou de 

novas atribuições definidas para organizações existentes ou as decorrentes de aumento transitório 

no volume de trabalho que não possam ser atendidas mediante a aplicação do art. 74 da Lei nº 
8.112, de 11 de dezembro de 1990; (Alínea acrescida pela Lei nº 11.784, de 22/9/2008) (Vide 

Decreto nº 6.479, de 11/6/2008) 
 j) técnicas especializadas de tecnologia da informação, de comunicação e de revisão 

de processos de trabalho, não alcançadas pela alínea i e que não se caracterizem como atividades 

permanentes do órgão ou entidade; (Alínea acrescida pela Lei nº 11.784, de 22/9/2008) (Vide 
Decreto nº 6.479, de 11/6/2008) 

 l) didático-pedagógicas em escolas de governo; e  (Alínea acrescida pela Lei nº 
11.784, de 22/9/2008) (Vide Decreto nº 6.479, de 11/6/2008) 

 m) de assistência à saúde para comunidades indígenas; e (Alínea acrescida pela Lei 

nº 11.784, de 22/9/2008) 
VII - admissão de professor, pesquisador e tecnólogo substitutos para suprir a falta de 

professor, pesquisador ou tecnólogo ocupante de cargo efetivo, decorrente de licença para exercer 
atividade empresarial relativa à inovação. (Inciso acrescido pela Lei nº 10.973, de 2/12/2004) 

VIII - admissão de pesquisador, nacional ou estrangeiro, para projeto de pesquisa 

com prazo determinado, em instituição destinada à pesquisa; (Inciso acrescido pela Lei nº 
11.784, de 22/9/2008) 

IX - combate a emergências ambientais, na hipótese de declaração, pelo Ministro de 

Estado do Meio Ambiente, da existência de emergência ambiental na região específica; (Inciso 
acrescido pela Lei nº 11.784, de 22/9/2008) 

X - admissão de professor para suprir demandas decorrentes da expansão das 
instituições federais de ensino, respeitados os limites e as condições fixados em ato conjunto dos 
Ministérios do Planejamento, Orçamento e Gestão e da Educação. (Inciso acrescido pela Medida 

Provisória nº 525, de 14/2/2011, convertida na Lei nº 12.425, de 17/6/2011)  
§ 1º A contratação de professor substituto de que trata o inciso IV do caput 

poderá ocorrer para suprir a falta de professor efetivo em razão de:  
I - vacância do cargo;  
II - afastamento ou licença, na forma do regulamento; ou  

III - nomeação para ocupar cargo de direção de reitor, vice-reitor, pró-reitor e 
diretor de campus. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 9.849, de 26/10/1999, com 

redação dada pela Medida Provisória nº 525, de 14/2/2011, convertida na Lei 
nº 12.425, de 17/6/2011) 
§ 2º O número total de professores de que trata o inciso IV do caput não poderá 

ultrapassar vinte por cento do total de docentes efetivos em exercício na 
instituição federal de ensino. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 9.849, de 

26/10/1999, com redação dada pela Medida Provisória nº 525, de 14/2/2011, 
convertida na Lei nº 12.425, de 17/6/2011) 
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§ 3º As contratações a que se refere a alínea h do inciso VI serão feitas 
exclusivamente por projeto, vedado o aproveitamento dos contratados em qualquer área da 
administração pública. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 10.667, de 14/5/2003) 

§ 4º Ato do Poder Executivo disporá, para efeitos desta Lei, sobre a declaração de 
emergências em saúde pública. (Parágrafo acrescido pela Medida Provisória nº 483, de 

24/3/2010, convertida na Lei nº 12.314, de 19/8/2010) 
............................................................................................................................................................ 
............................................................................................................................................................ 
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LEI Nº 8.631, DE 4 DE MARÇO DE 1993 
 
 

Dispõe sobre a fixação dos níveis das tarifas para 
o serviço público de energia elétrica, extingue o 

regime de remuneração garantida e dá outras 
providências. 

 

 
O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 
............................................................................................................................................................ 
 

Art. 6º Os concessionários inadimplentes com a União e suas entidades, os Estados e 
suas entidades, os Municípios e suas entidades, a Centrais Elétricas Brasileiras S.A. (Eletrobrás) e 

suas controladas e demais empresas concessionárias do serviço público de energia elétrica ou os 
que não tenham celebrado os contratos de suprimento a que se refere o art. 3º desta lei, não 
poderão receber recursos ou garantias, de qualquer natureza, da União e das entidades por ela 

controladas direta ou indiretamente.  
 

Art. 7º O regime de remuneração garantida e, em conseqüência, a Conta de 
Resultados a Compensar (CRC) e a Reserva Nacional de Compensação de Remuneração 
(Rencor), ficarão extintos na data da publicação do decreto regulamentador desta lei.  

§ 1º A extinção da CRC e da Rencor não exime os concessionários inadimplentes de 
quitar os respectivos débitos.  

§ 2º Os concessionários que já tiverem firmado, até 30 de junho de 1993, o contrato 
de suprimento, a que se refere o art. 3º desta Lei, poderão transferir, à sua opção, para outros 
concessionários e para a ITAIPU Binacional, parcelas dos seus saldos credores de CRC, 

acumulados até 18 de março de 1993, excluídos os efeitos da correção monetária especial a que 
se refere o art. 2º da Lei nº 8.200, de 28 de junho de 1991. (Parágrafo com redação dada pela Lei 

nº 8.724, de 28/10/1993) 
§ 3º As parcelas dos saldos credores das CRC, referidas no parágrafo anterior, serão 

destinadas à quitação, mediante encontro de contas de débitos vencidos até 31 de dezembro de 

1992, obedecida a seguinte ordem: 
a) relativos ao suprimento e ao transporte de energia elétrica gerada por Itaipu 

Binacional;   
b) relativos ao suprimento de energia elétrica gerada por outros concessionários 

supridores;   

c) remanescentes da Rencor;   
d) relativos aos suprimentos de combustíveis fósseis.   

§ 4º Após o encontro de contas efetuado na forma do parágrafo anterior, os detentores 
de créditos de CRC poderão compensá-los com os seguintes ativos da União, existentes em 31 de 
dezembro de 1992: 

a) créditos a receber de compromissos internos e externos cujas garantias foram 
adimplidas pela União; 

b) créditos a receber relativos à RGR; e 
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c) outros ativos, a critério do Ministério da Fazenda, vedada compensação de tributos 
e contribuições federais. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 8.724, de 28/10/1993) (Vide 
art. 71 inciso V da Lei nº 9.069, de 29/06/1995) 

§ 5º Sobre o total dos créditos de CRC será considerado um redutor de 25% (vinte e 
cinco por cento), aplicado quando de sua efetiva utilização, incidindo tão somente sobre a CRC 

formada em cada concessionário, devidamente reconhecida pelo DNAEE. (Parágrafo com 
redação dada pela Lei nº 8.724, de 28/10/1993)  

§ 6º Os eventuais saldos de CRC, remanescentes em 30 de junho de 1993, após as 

compensações autorizadas por esta lei, poderão ser utilizados, durante o período da respectiva 
concessão ou em seu término, na forma e para os fins estabelecidos pelo Ministério da Fazenda, 

ouvido o Ministério de Minas e Energia.  
§ 7º A ELETROBRÁS receberá créditos de CRC de que sejam titulares 

concessionários de energia elétrica, para compensação de débitos vencidos relativos a contratos 

de financiamentos com ela celebrados, podendo utilizar tais ativos para os efeitos do que 
estabelecem as alíneas a e c do § 4º e para outras compensações em condições e critérios a serem 

estabelecidos pelo Ministério da Fazenda, ouvido o Ministério de Minas e Energia. (Parágrafo 
com redação dada pela Lei nº 8.724, de 28/10/1993)  

§ 8º Os saldos de CRC após as compensações previstas nos §§ 3º e 4º poderão ser 

utilizados para quitação de débitos existentes até 31 de maio de 1993, relativos ao suprimento e 
ao transporte de energia elétrica gerada por ITAIPU Binacional e ao suprimento de eletricidade 

gerada por outros concessionários supridores. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 8.724, 
de 28/10/1993) 

§ 9º Os eventuais saldos remanescentes de CRC, após compensações autorizadas por 

esta Lei, ou aqueles existentes em virtude de não opção nos termos dos parágrafos anteriores, 
poderão ser utilizados durante o período da respectiva concessão, com a redução prevista no § 5º, 
na forma e para os fins estabelecidos pelo Ministério da Fazenda, por proposta do Ministério de 

Minas e Energia, ou liquidados integralmente, ao término da concessão, de acordo com a 
legislação vigente. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 8.724, de 28/10/1993) 

§ 10. O Ministério da Fazenda fica autorizado a securitizar o saldo remanescente de 
CRC, exclusivamente após realizadas as compensações previstas nesta Lei, ou quando não 
houver débitos compensáveis, por solicitação expressa do concessionário e com anuência prévia 

do Departamento Nacional de Águas e Energia Elétrica - DNAEE, para utilização em condições e 
finalidades a serem estabelecidas por esse Ministério. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 8.724, de 

28/10/1993) 
§ 11. Os créditos de CRC, decorrentes das compensações realizadas na forma desta 

Lei, serão registrados no patrimônio líquido como subvenção para investimento à conta de 

"Reserva de Capital". (Parágrafo acrescido pela Lei nº 8.724, de 28/10/1993) 
§ 12. Os lançamentos efetuados com valores de CRC decorrentes da aplicação do 

disposto nesta Lei não serão considerados para efeitos de tributação do imposto sobre a renda da 
pessoa jurídica titular da conta e demais tributos e contribuições. (Parágrafo acrescido pela Lei 
nº 8.724, de 28/10/1993) 

§ 13. As utilizações dos eventuais saldos de CRC existentes após as compensações 
previstas nesta Lei terão o mesmo tratamento econômico, fiscal e contábil quando de sua 

utilização, observado o que dispõe o § 9º. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 8.724, de 28/10/1993) 
§ 14. As empresas obrigadas a avaliar seus investimentos em sociedades controladas 

ou coligadas pelo valor do patrimônio líquido deverão reconhecer contabilmente os efeitos 

decorrentes das compensações de CRC registradas nas concessionárias como subvenção para 
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investimento, em conta de "Reserva de Capital". (Parágrafo acrescido pela Lei nº 8.724, de 
28/10/1993) 

§ 15. A redução definida no § 5º será contabilizada na conta de CRC constante do 

sistema extrapatrimonial do concessionário. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 8.724, de 
28/10/1993) 

............................................................................................................................................................ 
 

Art. 10. O inadimplemento, pelas concessionárias, pelas permissionárias e pelas 

autorizadas, no recolhimento das parcelas das quotas anuais de Reserva Global de Reversão - 
RGR, Programa de Incentivo às Fontes Alternativas de Energia Elétrica - PROINFA, Conta de 

Desenvolvimento Energético - CDE, Conta de Consumo de Combustíveis - CCC, compensação 
financeira pela utilização de recursos hídricos e outros encargos tarifários criados por lei, bem 
como no pagamento pela aquisição de energia elétrica contratada de forma regulada e da Itaipu 

Binacional, acarretará a impossibilidade de revisão, exceto a extraordinária, e de reajuste de seus 
níveis de tarifas, assim como de recebimento de recursos provenientes da RGR, CDE e CCC. 

(Artigo com redação dada pela Lei nº 10.848, de 15/3/2004) 
 
Art. 11. (Revogado pela Lei nº 9.069, de 29/6/1995) 

............................................................................................................................................................ 

............................................................................................................................................................ 
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LEI Nº 6.404, DE 15 DE DEZEMBRO DE 1976 
 
 

Dispõe sobre as sociedades por ações.  
 

 
O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

........................................................................................................................................................... 
 

CAPÍTULO XII 
CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO E DIRETORIA 

........................................................................................................................................................... 

 

Seção IV 

Deveres e Responsabilidades 

........................................................................................................................................................... 
 

Responsabilidade dos Administradores   
 

Art. 158. O administrador não é pessoalmente responsável pelas obrigações que 
contrair em nome da sociedade e em virtude de ato regular de gestão; responde, porém, 
civilmente, pelos prejuízos que causar, quando proceder:  

I - dentro de suas atribuições ou poderes, com culpa ou dolo;  
II - com violação da lei ou do estatuto.  

§ 1º O administrador não é responsável por atos ilícitos de outros administradores, 
salvo se com eles for conivente, se negligenciar em descobri-los ou se, deles tendo conhecimento, 
deixar de agir para impedir a sua prática. Exime-se de responsabilidade o administrador 

dissidente que faça consignar sua divergência em ata de reunião do órgão de administração ou, 
não sendo possível, dela dê ciência imediata e por escrito ao órgão da administração, no conselho 

fiscal, se em funcionamento, ou à assembléia-geral.  
§ 2º Os administradores são solidariamente responsáveis pelos prejuízos causados em 

virtude do não cumprimento dos deveres impostos por lei para assegurar o funcionamento normal 

da companhia, ainda que, pelo estatuto, tais deveres não caibam a todos eles.  
§ 3º Nas companhias abertas, a responsabilidade de que trata o § 2º ficará restrita, 

ressalvado o disposto no § 4º, aos administradores que, por disposição do estatuto, tenham 
atribuição específica de dar cumprimento àqueles deveres.  

§ 4º O administrador que, tendo conhecimento do não cumprimento desses deveres 

por seu predecessor, ou pelo administrador competente nos termos do § 3º, deixar de comunicar o 
fato a assembléia-geral, tornar-se-á por ele solidariamente responsável.  

§ 5º Responderá solidariamente com o administrador quem, com o fim de obter 
vantagem para si ou para outrem, concorrer para a prática de ato com violação da lei ou do 
estatuto. 

Ação de Responsabilidade 
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Art. 159. Compete à companhia, mediante prévia deliberação da assembléia-geral, a 
ação de responsabilidade civil contra o administrador, pelos prejuízos causados ao seu 
patrimônio.  

§ 1º A deliberação poderá ser tomada em assembléia-geral ordinária e, se prevista na 
ordem do dia, ou for conseqüência direta de assunto nela incluído, em assembléia-geral 

extraordinária.  
§ 2º O administrador ou administradores contra os quais deva ser proposta ação 

ficarão impedidos e deverão ser substituídos na mesma assembléia.  

§ 3º Qualquer acionista poderá promover a ação, se não for proposta no prazo de 3 
(três) meses da deliberação da assembléia-geral.  

§ 4º Se a assembléia deliberar não promover a ação, poderá ela ser proposta por 
acionistas que representem 5% (cinco por cento), pelo menos, do capital social.  

§ 5° Os resultados da ação promovida por acionista deferem-se à companhia, mas 

esta deverá indenizá-lo, até o limite daqueles resultados, de todas as despesas em que tiver 
incorrido, inclusive correção monetária e juros dos dispêndios realizados.  

§ 6° O juiz poderá reconhecer a exclusão da responsabilidade do administrador, se 
convencido de que este agiu de boa-fé e visando ao interesse da companhia.  

§ 7º A ação prevista neste artigo não exclui a que couber ao acionista ou terceiro 

diretamente prejudicado por ato de administrador.  
............................................................................................................................................................ 

............................................................................................................................................................ 
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LEI Nº 5.172, DE 25 DE OUTUBRO DE 1966 
 
 

Dispõe sobre o Sistema Tributário Nacional e 
Institui Normas Gerais de Direito Tributário 

Aplicáveis à União, Estados e Municípios. 
 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA:  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

............................................................................................................................................................ 
 

LIVRO SEGUNDO 

NORMAS GERAIS DE DIREITO TRIBUTÁRIO 
............................................................................................................................................................ 

 
TÍTULO II 

OBRIGAÇÃO TRIBUTÁRIA 

............................................................................................................................................................ 
 

CAPÍTULO V 
RESPONSABILIDADE TRIBUTÁRIA 

............................................................................................................................................................ 

 

Seção II 

Responsabilidade dos Sucessores 
............................................................................................................................................................ 

 

Art. 133. A pessoa natural ou jurídica de direito privado que adquirir de outra, por 
qualquer título, fundo de comércio ou estabelecimento comercial, industrial ou profissional, e 

continuar a respectiva exploração, sob a mesma ou outra razão social ou sob firma ou nome 
individual, responde pelos tributos, relativos ao fundo ou estabelecimento adquirido, devidos até 
a data do ato: 

I - integralmente, se o alienante cessar a exploração do comércio, indústria ou 
atividade; 

II - subsidiariamente com o alienante, se este prosseguir na exploração ou iniciar 
dentro de 6 (seis) meses, a contar da data da alienação, nova atividade no mesmo ou em outro 
ramo de comércio, indústria ou profissão.  

§ 1º O disposto no caput deste artigo não se aplica na hipótese de alienação judicial:  
I - em processo de falência;  

II - de filial ou unidade produtiva isolada, em processo de recuperação judicial. 
(Parágrafo acrescido pela Lei Complementar nº 118, de 9/2/2005) 

§ 2º Não se aplica o disposto no § 1º deste artigo quando o adquirente for:  

I - sócio da sociedade falida ou em recuperação judicial, ou sociedade controlada pelo 
devedor falido ou em recuperação judicial;  
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II - parente, em linha reta ou colateral até o 4º(quarto) grau, consangüíneo ou afim, do 
devedor falido ou em recuperação judicial ou de qualquer de seus sócios; ou  

III - identificado como agente do falido ou do devedor em recuperação judicial com o 

objetivo de fraudar a sucessão tributária. (Parágrafo acrescido pela Lei Complementar nº 118, de 
9/2/2005) 

§ 3º Em processo da falência, o produto da alienação judicial de empresa, filial ou 
unidade produtiva isolada permanecerá em conta de depósito à disposição do juízo de falência 
pelo prazo de 1 (um) ano, contado da data de alienação, somente podendo ser utilizado para o 

pagamento de créditos extraconcursais ou de créditos que preferem ao tributário. (Parágrafo 
acrescido pela Lei Complementar nº 118, de 9/2/2005)  

 
Seção III 

Responsabilidade de Terceiros 

 
Art. 134. Nos casos de impossibilidade de exigência do cumprimento da obrigação 

principal pelo contribuinte, respondem solidariamente com este nos atos em que intervierem ou 
pelas omissões de que forem responsáveis: 

I - os pais, pelos tributos devidos por seus filhos menores; 

II - os tutores e curadores, pelos tributos devidos por seus tutelados ou curatelados; 
III - os administradores de bens de terceiros, pelos tributos devidos por estes; 

IV - o inventariante, pelos tributos devidos pelo espólio; 
V - o síndico e o comissário, pelos tributos devidos pela massa falida ou pelo 

concordatário; 

VI - os tabeliães, escrivães e demais serventuários de ofício, pelos tributos devidos 
sobre os atos praticados por eles, ou perante eles, em razão do seu ofício; 

VII - os sócios, no caso de liquidação de sociedade de pessoas. 

Parágrafo único. O disposto neste artigo só se aplica, em matéria de penalidades, às 
de caráter moratório.  

............................................................................................................................................................ 
 

TÍTULO III 

CRÉDITO TRIBUTÁRIO 
............................................................................................................................................................ 

 
CAPÍTULO VI 

GARANTIAS E PRIVILÉGIOS DO CRÉDITO TRIBUTÁRIO 

............................................................................................................................................................ 
 

Seção II 

Preferências 
 

Art. 186. O crédito tributário prefere a qualquer outro, seja qual for sua natureza ou o 
tempo de sua constituição, ressalvados os créditos decorrentes da legislação do trabalho ou do 

acidente de trabalho. (“Caput” do artigo com redação dada pela Lei Complementar nº 118, de 
9/2/2005) 

Parágrafo único. Na falência:  
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I - o crédito tributário não prefere aos créditos extraconcursais ou às importâncias 
passíveis de restituição, nos termos da lei falimentar, nem aos créditos com garantia real, no 
limite do valor do bem gravado;  

II - a lei poderá estabelecer limites e condições para a preferência dos créditos 
decorrentes da legislação do trabalho; e  

III - a multa tributária prefere apenas aos créditos subordinados. (Parágrafo único 
acrescido pela Lei Complementar nº 118, de 9/2/2005  

 

Art. 187. A cobrança judicial do crédito tributário não é sujeita a concurso de 
credores ou habilitação em falência, recuperação judicial, concordata, inventário ou arrolamento. 

(“Caput” do artigo com redação dada pela Lei Complementar nº 118, de 9/2/2005) 
Parágrafo único. O concurso de preferência somente se verifica entre pessoas 

jurídicas de direito público, na seguinte ordem: 

I - União; 
II - Estados, Distrito Federal e Territórios, conjuntamente e pro rata; 

III - Municípios, conjuntamente e pro rata. 
............................................................................................................................................................ 
............................................................................................................................................................ 
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LEI Nº 11.101, DE 9 DE FEVEREIRO DE 2005 
 

  

Regula a recuperação judicial, a extrajudicial e a 
falência do empresário e da sociedade empresária. 

  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  
 

CAPÍTULO I 

DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 
 

Art. 1º Esta Lei disciplina a recuperação judicial, a recuperação extrajudicial e a 
falência do empresário e da sociedade empresária, doravante referidos simplesmente como 
devedor.  

 
Art. 2º Esta Lei não se aplica a:  

I - empresa pública e sociedade de economia mista;  
II - instituição financeira pública ou privada, cooperativa de crédito, consórcio, 

entidade de previdência complementar, sociedade operadora de plano de assistência à saúde, 

sociedade seguradora, sociedade de capitalização e outras entidades legalmente equiparadas às 
anteriores. 
............................................................................................................................................................ 

............................................................................................................................................................ 
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LEI Nº 8.666, DE 21 DE JUNHO DE 1993 
 
 

Regulamenta o art. 37, inciso XXI, da 
Constituição Federal, institui normas para 

licitações e contratos da Administração Pública e 
dá outras providências.  

 

 
O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  
............................................................................................................................................................ 
 

Art. 29. A documentação relativa à regularidade fiscal e trabalhista, conforme o caso, 
consistirá em: (“Caput” do artigo com redação dada pela Lei nº 12.440, de 7/7/2011, publicada 

no DOU de 8/7/2011, em vigor 180 (cento oitenta) dias após a publicação) 

I - prova de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF) ou no Cadastro Geral de 
Contribuintes (CGC);  

II - prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, se houver, 
relativo ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o 

objeto contratual;  
III - prova de regularidade para a Fazenda Federal, Estadual e Municipal do domicílio 

ou sede do licitante, ou outra equivalente, na forma da lei;  

IV - prova de regularidade relativa à Seguridade Social e ao Fundo de Garantia por 
Tempo de Serviço (FGTS), demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos sociais 

instituídos por Lei.  
 
V - prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, 

mediante a apresentação de certidão negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das 
Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943. (Inciso acrescido 

pela Lei nº 12.440, de 7/7/2011, publicada no DOU de 8/7/2011, em vigor 180 (cento oitenta) 
dias após a publicação) 

 

Art. 30. A documentação relativa à qualificação técnica limitar-se-á a:  
I - registro ou inscrição na entidade profissional competente;  

II - comprovação de aptidão para desempenho de atividade pertinente e compatível 
em características, quantidades e prazos com o objeto da licitação, e indicação das instalações e 
do aparelhamento e do pessoal técnico adequados e disponíveis para a realização do objeto da 

licitação, bem como da qualificação de cada um dos membros da equipe técnica que se 
responsabilizará pelos trabalhos;  

III - comprovação, fornecida pelo órgão licitante, de que recebeu os documentos, e, 
quando exigido, de que tomou conhecimento de todas as informações e das condições locais para 
o cumprimento das obrigações objeto da licitação;  

IV - prova de atendimento de requisitos previstos em lei especial, quando for o caso.  
§ 1º A comprovação de aptidão referida no inciso II do caput deste artigo, no caso das 

licitações pertinentes a obras e serviços, será feita por atestados fornecidos por pessoas jurídicas 
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de direito público ou privado, devidamente registrados nas entidades profissionais competentes, 
limitadas as exigências a:  

I - capacitação técnico-profissional: comprovação do licitante de possuir em seu 

quadro permanente, na data prevista para entrega da proposta, profissional de nível superior ou 
outro devidamente reconhecido pela entidade competente, detentor de atestado de 

responsabilidade técnica por execução de obra ou serviço de características semelhantes, 
limitadas estas exclusivamente às parcelas de maior relevância e valor significativo do objeto da 
licitação, vedadas as exigências de quantidades mínimas ou prazo máximos;  

II - (VETADO) 
a) (VETADO) 

b) (VETADO) 
§ 2º As parcelas de maior relevância técnica e de valor significativo, mencionadas no 

parágrafo anterior, serão definidas no instrumento convocatório.  

§ 3º Será sempre admitida a comprovação de aptidão através de certidões ou 
atestados de obras ou serviços similares de complexidade tecnológica e operacional equivalente 

ou superior.  
§ 4º Nas licitações para fornecimento de bens, a comprovação de aptidão, quando for 

o caso, será feita através de atestados fornecidos por pessoa jurídica de direito público ou 

privado.  
§ 5º É vedada a exigência de comprovação de atividade ou de aptidão com limitações 

de tempo ou de época ou ainda em locais específicos, ou quaisquer outras não previstas nesta Lei, 
que inibam a participação na licitação.  

§ 6º As exigências mínimas relativas a instalações de canteiros, máquinas, 

equipamentos e pessoal técnico especializado, considerados essenciais para o cumprimento do 
objeto da licitação, serão atendidas mediante a apresentação de relação explícita e da declaração 
formal da sua disponibilidade, sob as penas cabíveis, vedada as exigências de propriedade e de 

localização prévia.  
§ 7º (VETADO) 

I - (VETADO) 
II - (VETADO) 
§ 8º No caso de obras, serviços e compras de grande vulto, de alta complexidade 

técnica, poderá a Administração exigir dos licitantes a metodologia de execução, cuja avaliação, 
para efeito de sua aceitação ou não, antecederá sempre à análise dos preços e será efetuada 

exclusivamente por critérios objetivos.  
§ 9º Entende-se por licitação de alta complexidade técnica aquela que envolva alta 

especialização, como fator de extrema relevância para garantir a execução do objeto a ser 

contratado, ou que possa comprometer a continuidade da prestação de serviços públicos 
essenciais.  

§ 10. Os profissionais indicados pelo licitante para fins de comprovação da 
capacitação técnico-operacional de que trata o inciso I do § 1° deste artigo deverão participar da 
obra ou serviço objeto da licitação, admitindo-se a substituição por profissionais de experiência 

equivalente ou superior, desde que aprovada pela Administração.  
§ 11. (VETADO) 

§ 12. (VETADO)  
............................................................................................................................................................ 
............................................................................................................................................................ 
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DECRETO-LEI Nº 1.722, DE 03 DE DEZEMBRO DE 1979 
 
 

Altera a forma de utilização de estímulos fiscais às 
exportações de manufaturados e dá outras 

providências.  
 
 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA , no uso das atribuições que lhe confere o 
artigo 55, item II, da Constituição, 

 
DECRETA:  
 

Art. 1º  Os estímulos fiscais previstos nos artigos 1º e 5º do Decreto-Lei nº 491, de 5 
de março de 1969, serão utilizados pelo beneficiário na forma, condições e prazo, estabelecidos 

pelo Poder Executivo.  
 
Art. 2º  O responsável por infração às normas estabelecidas pelo Poder Executivo, 

nos termos do artigo anterior, da qual resulte a utilização indevida dos estímulos fiscais, estará 
sujeito à devolução da importância que houver sido paga ou creditada, corrigida monetariamente, 

acrescida de juros de mora de um porcento ao mês e de multa de cinquenta por cento, calculados 
sobre o valor corrigido.  

 § 1º. A multa de que trata este artigo poderá ser dispensada quando o negócio, do 

qual tenha decorrido a utilização dos estímulos fiscais, não tenha sido definitivamente executado, 
inclusive com a liquidação do respectivo contrato de câmbio, por fatores alheios à vontade do 

exportador.  
§ 2º. O pedido de dispensa da multa somente poderá ser acolhido mediante a 

comprovação da devolução da importância recebida, corrigida monetariamente acrescida de juros 

de mora de um por cento ao mês.  
 

Art. 3º  O parágrafo 2º do artigo 1º do Decreto-Lei nº 1.658, de 24 de janeiro de 1979, 
passa a vigorar com a seguinte redação:  

"2º O estímulo será reduzido de vinte por cento em 1980, vinte por cento em 

1981, vinte por cento em 1982 e de dez por cento até 30 de junho de 1983, de 
acordo com ato do Ministro de Estado da Fazenda." 

 
Art. 4º  O pagamento dos tributos incidentes nas importações efetuadas sob o regime 

aduaneiro especial previsto no artigo 78, item II, do Decreto-Lei nº 37, de 18 de novembro de 

1966, poderá ser suspenso pelo prazo de um ano, admitida uma única prorrogação, por igual 
período, a critério da autoridade fiscal. (Vide art. 13 da Lei nº 11.945, de 4/6/2009) 

Parágrafo único. No caso de importação de mercadorias destinadas à produção de 
bens de capital, o prazo máximo de suspensão será de cinco anos.  

 

Art. 5º Este Decreto-Lei entrará em vigor na data de sua publicação, produzindo 
efeitos a partir de 1º de janeiro de 1980, data em que ficarão revogados os parágrafos 1º e 2º do 
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artigo 1º do Decreto-Lei nº 491, de 5 de março de 1969, o parágrafo 3º do artigo 1º do Decreto-
Lei nº 1.456, de 7 de abril de 1976, e demais disposições em contrário. 

 

Brasília, em 3 de dezembro de 1979; 158º da Independência e 91º da República. 
 

JOÃO FIGUEIREDO  
Karlos Rischbieter 
Delfim Netto  
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LEI Nº 11.945, DE 4 DE JUNHO DE 2009 
 
 

Altera a legislação tributária federal e dá outras 
providências. 

 
 
O PRESIDENTE DA REPÚBLICA 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  
............................................................................................................................................................ 

 
Art. 13. Os atos concessórios de drawback cujos prazos máximos, nos termos do art. 

4º do Decreto-Lei nº 1.722, de 3 de dezembro de 1979, tenham vencimento entre 1º de outubro de 

2008 e 31 de dezembro de 2009 poderão ser prorrogados, em caráter excepcional, por 1 (um) ano, 
contado do respectivo vencimento.  

 
Art. 14. Os atos concessórios de drawback, incluído o regime de que trata o art. 12 

desta Lei, poderão ser deferidos, a critério da Secretaria de Comércio Exterior, levando-se em 

conta a agregação de valor e o resultado da operação.  
§ 1º A comprovação do regime poderá ser realizada com base no fluxo físico, por 

meio de comparação entre os volumes de importação e de aquisição no mercado interno em 
relação ao volume exportado, considerada, ainda, a variação cambial das moedas de negociação.  

§ 2º A Secretaria da Receita Federal do Brasil e a Secretaria de Comércio Exterior 

disciplinarão em ato conjunto o disposto neste artigo.  
............................................................................................................................................................ 

............................................................................................................................................................ 
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LEI Nº 12.249, DE 11 DE JUNHO DE 2010 
 
 

Institui o Regime Especial de Incentivos para o 
Desenvolvimento de Infraestrutura da Indústria 

Petrolífera nas Regiões Norte, Nordeste e Centro-
Oeste - REPENEC; cria o Programa Um 
Computador por Aluno - PROUCA e institui o 

Regime Especial de Aquisição de Computadores 
para Uso Educacional - RECOMPE; prorroga 

benefícios fiscais; constitui fonte de recursos 
adicional aos agentes financeiros do Fundo da 
Marinha Mercante - FMM para financiamentos de 

projetos aprovados pelo Conselho Diretor do 
Fundo da Marinha Mercante - CDFMM; institui o 

Regime Especial para a Indústria Aeronáutica 
Brasileira - RETAERO; dispõe sobre a Letra 
Financeira e o Certificado de Operações 

Estruturadas; ajusta o Programa Minha Casa 
Minha Vida - PMCMV; altera as Leis nºs 8.248, 

de 23 de outubro de 1991, 8.387, de 30 de 
dezembro de 1991, 11.196, de 21 de novembro de 
2005, 10.865, de 30 de abril de 2004, 11.484, de 

31 de maio de 2007, 11.488, de 15 de junho de 
2007, 9.718, de 27 de novembro de 1998, 9.430, 

de 27 de dezembro de 1996, 11.948, de 16 de 
junho de 2009, 11.977, de 7 de julho de 2009, 
11.326, de 24 de julho de 2006, 11.941, de 27 de 

maio de 2009, 5.615, de 13 de outubro de 1970, 
9.126, de 10 de novembro de 1995, 11.110, de 25 

de abril de 2005, 7.940, de 20 de dezembro de 
1989, 9.469, de 10 de julho de 1997, 12.029, de 
15 de setembro de 2009, 12.189, de 12 de janeiro 

de 2010, 11.442, de 5 de janeiro de 2007, 11.775, 
de 17 de setembro de 2008, os Decretos-Leis nºs 

9.295, de 27 de maio de 1946, 1.040, de 21 de 
outubro de 1969, e a Medida Provisória nº 2.158-
35, de 24 de agosto de 2001; revoga as Leis nºs 

7.944, de 20 de dezembro de 1989, 10.829, de 23 
de dezembro de 2003, o Decreto-Lei nº 423, de 21 

de janeiro de 1969; revoga dispositivos das Leis 
nºs 8.003, de 14 de março de 1990, 8.981, de 20 
de janeiro de 1995, 5.025, de 10 de junho de 1966, 

6.704, de 26 de outubro de 1979, 9.503, de 23 de 
setembro de 1997; e dá outras providências.  
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O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

............................................................................................................................................................ 
 

CAPÍTULO VI 
DISPOSIÇÕES GERAIS 

............................................................................................................................................................ 

 

Seção V 

Das Taxas e Demais Disposições 
............................................................................................................................................................ 

 

Art. 61. Os atos concessórios de drawback cujos prazos máximos tenham sido 
prorrogados nos termos do art. 4º do Decreto- Lei nº 1.722, de 3 de dezembro de 1979, com 

vencimento em 2010, ou nos termos do art. 13 da Lei nº 11.945, de 4 de junho de 2009, poderão, 
em caráter excepcional, ser objeto de nova prorrogação por período de 1 (um) ano.  

 

Art. 62. O art. 74 da Lei nº 9.430, de 27 de dezembro de 1996, passa a vigorar com a 
seguinte redação:  

 
"Art. 74. ................................................................................................................. 
................................................................................................................................  

§ 15. Será aplicada multa isolada de 50% (cinquenta por cento) sobre o valor do 
crédito objeto de pedido de ressarcimento indeferido ou indevido.  
§ 16. O percentual da multa de que trata o § 15 será de 100% (cem por cento) 

na hipótese de ressarcimento obtido com falsidade no pedido apresentado pelo 
sujeito passivo.  

§ 17. Aplica-se a multa prevista no § 15, também, sobre o valor do crédito 
objeto de declaração de compensação não homologada, salvo no caso de 
falsidade da declaração apresentada pelo sujeito passivo." (NR) 

............................................................................................................................................................ 

............................................................................................................................................................ 
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LEI Nº 12.453, DE 21 DE JULHO DE 2011 
 
 

Constitui fonte de recursos adicional ao Banco 
Nacional de Desenvolvimento Econômico e 

Social - BNDES; altera as Leis nºs 12.096, de 24 
de novembro de 2009; 12.409, de 25 de maio de 
2011, 10.841, de 18 de fevereiro de 2004, e 

12.101, de 27 de novembro de 2009; dispõe sobre 
medidas de suspensão temporária de exigências de 

regularidade fiscal; revoga dispositivo da Lei nº 
12.385, de 3 de março de 2011; e dá outras 
providências.  

  
 

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  
............................................................................................................................................................ 

 
Art. 8º Os atos concessórios de drawback vencidos em 2011 ou cujos prazos 

máximos tenham sido prorrogados nos termos do art. 4º do Decreto-Lei nº 1.722, de 3 de 
dezembro de 1979, com vencimento em 2011, ou nos termos do art. 13 da Lei nº 11.945, de 4 de 
junho de 2009, ou nos termos do art. 61 da Lei nº 12.249, de 11 de junho de 2010, poderão, em 

caráter excepcional, ser objeto de nova prorrogação por período de 1 (um) ano.  
 

Art. 9º Os arts. 4º, 5º, 6º e 8º da Lei nº 12.101, de 27 de novembro de 2009, passam a 
vigorar com a seguinte redação:  
............................................................................................................................................................ 

............................................................................................................................................................ 
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LEI Nº 11.508, DE 20 DE JULHO DE 2007 
 

 

Dispõe sobre o regime tributário, cambial e 
administrativo das Zonas de Processamento de 
Exportação, e dá outras providências.  

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 
 

Art. 1º  É o Poder Executivo autorizado a criar, nas regiões menos desenvolvidas, 
Zonas de Processamento de Exportação (ZPE), sujeitas ao regime jurídico instituído por esta Lei, 

com a finalidade de reduzir desequilíbrios regionais, bem como fortalecer o balanço de 
pagamentos e promover a difusão tecnológica e o desenvolvimento econômico e social do País. 

Parágrafo único.  As ZPE caracterizam-se como áreas de livre comércio com o 

exterior, destinadas à instalação de empresas voltadas para a produção de bens a serem 
comercializados no exterior, sendo consideradas zonas primárias para efeito de controle 

aduaneiro. 
 
Art. 2º  A criação de ZPE far-se-á por decreto, que delimitará sua área, à vista de 

proposta dos Estados ou Municípios, em conjunto ou isoladamente. 
§ 1º  A proposta a que se refere este artigo deverá satisfazer os seguintes requisitos: 
I - indicação de localização adequada no que diz respeito a acesso a portos e 

aeroportos internacionais; 
II - comprovação da disponibilidade da área destinada a sediar a ZPE; 

III - comprovação de disponibilidade financeira, considerando inclusive a 
possibilidade de aportes de recursos da iniciativa privada; 

IV - comprovação de disponibilidade mínima de infra-estrutura e de serviços capazes 

de absorver os efeitos de sua implantação; 
V - indicação da forma de administração da ZPE; e 

VI - atendimento de outras condições que forem estabelecidas em regulamento. 
§ 2º  A administradora da ZPE deverá atender às instruções dos órgãos competentes 

do Ministério da Fazenda quanto ao fechamento da área, ao sistema de vigilância e aos 

dispositivos de segurança. 
§ 3º  A administradora da ZPE proverá as instalações e os equipamentos necessários 

ao controle, à vigilância e à administração aduaneira local. 
§ 4º O ato de criação de ZPE caducará:  ("Caput" do parágrafo com redação dada 

pela Lei nº 11.732, de 30/6/2008) 

I - se, no prazo de 24 (vinte e quatro) meses, contado da sua publicação, a 
administradora da ZPE não tiver iniciado, efetivamente, as obras de implantação, de acordo com 

o cronograma previsto na proposta de criação; (Inciso acrescido pela Medida Provisória nº 418, 
de 14/2/2008, convertida na Lei nº 11.732, de 30/6/2008, e com nova redação dada pela Lei nº 
12.507, de 11/10/2011) (Vide art. 5º da Lei nº 12.507, de 11/10/2011) 

II - se as obras de implantação não forem concluídas, sem motivo justificado, no 
prazo de 12 (doze) meses, contado da data prevista para sua conclusão, constante do cronograma 
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da proposta de criação. (Inciso acrescido pela Medida Provisória nº 418, de 14/2/2008, 
convertida na Lei nº 11.732, de 30/6/2008) 

§ 5º A solicitação de instalação de empresa em ZPE será feita mediante apresentação 

de projeto, na forma estabelecida em regulamento. (Parágrafo acrescido pela Medida Provisória 
nº 418, de 14/2/2008, convertida na Lei nº 11.732, de 30/6/2008) 

 
Art. 3º Fica mantido o Conselho Nacional das Zonas de Processamento de 

Exportação - CZPE, criado pelo art. 3º do Decreto-Lei nº 2.452, de 29 de julho de 1988, com 

competência para: ("Caput" do artigo com redação dada pela Lei nº 11.732, de 30/6/2008) 
I - analisar as propostas de criação de ZPE; (Inciso com redação dada pela Lei nº 

11.732, de 30/6/2008) 
II - aprovar os projetos industriais correspondentes, observado o disposto no § 5º do 

art. 2º desta Lei; e (Inciso com redação dada pela Lei nº 11.732, de 30/6/2008) 

III - traçar a orientação superior da política das ZPE. (Inciso com redação dada pela 
Lei nº 11.732, de 30/6/2008) 

IV - (Revogado pela Lei nº 11.732, de 30/6/2008)  
§ 1º Para fins de análise das propostas e aprovação dos projetos, o CZPE levará em 

consideração, entre outras que poderão ser fixadas em regulamento, as seguintes diretrizes: 

("Caput" do parágrafo com redação dada pela Lei nº 11.732, de 30/6/2008) 
I - (Revogado pela Lei nº 11.732, de 30/6/2008) 

II - (Revogado pela Lei nº 11.732, de 30/6/2008) 
III - atendimento às prioridades governamentais para os diversos setores da indústria 

nacional e da política econômica global, especialmente para as políticas industrial, tecnológica e 

de comércio exterior; (Inciso com redação dada pela Lei nº 11.732, de 30/6/2008) 
IV - prioridade para as propostas de criação de ZPE localizada em área geográfica 

privilegiada para a exportação; e (Inciso com redação dada pela Lei nº 11.732, de 30/6/2008) 

V - valor mínimo em investimentos totais na ZPE por empresa autorizada a operar no 
regime de que trata esta Lei, quando assim for fixado em regulamento. (Inciso acrescido pela 

Medida Provisória nº 418, de 14/2/2008, convertida na Lei nº 11.732, de 30/6/2008) 
§ 2º  (VETADO) 
§ 3º O CZPE estabelecerá mecanismos e formas de monitoramento do impacto da 

aplicação do regime de que trata esta Lei na indústria nacional. (Parágrafo acrescido pela 
Medida Provisória nº 418, de 14/2/2008, convertida na Lei nº 11.732, de 30/6/2008) 

§ 4º Na hipótese de constatação de impacto negativo à indústria nacional relacionado 
à venda de produto industrializado em ZPE para o mercado interno, o CZPE poderá propor:  

I - elevação do percentual de receita bruta decorrente de exportação para o exterior, 

de que trata o caput do art. 18 desta Lei; ou  
II - vedação de venda para o mercado interno de produto industrializado em ZPE, 

enquanto persistir o impacto negativo à indústria nacional. (Parágrafo acrescido pela Medida 
Provisória nº 418, de 14/2/2008, convertida na Lei nº 11.732, de 30/6/2008) 

§ 5º O Poder Executivo, ouvido o CZPE, poderá adotar as medidas de que trata o § 4º 

deste artigo. (Parágrafo acrescido pela Medida Provisória nº 418, de 14/2/2008, convertida na 
Lei nº 11.732, de 30/6/2008) 

§ 6º A apreciação dos projetos de instalação de empresas em ZPE será realizada de 
acordo com a ordem de protocolo no CZPE. (Parágrafo acrescido pela Medida Provisória nº 
418, de 14/2/2008, convertida na Lei nº 11.732, de 30/6/2008) 
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Art. 4º  O início do funcionamento de ZPE dependerá do prévio alfandegamento da 
respectiva área. 

Parágrafo único. O Poder Executivo disporá sobre as instalações aduaneiras, os 

equipamentos de segurança e de vigilância e os controles necessários ao seu funcionamento, bem 
como sobre as hipóteses de adoção de controle aduaneiro informatizado da ZPE e de dispensa de 

alfandegamento. (Parágrafo único com redação dada pela Lei nº 11.732, de 30/6/2008) 
............................................................................................................................................................ 
 

Art. 25. O ato de criação de ZPE já autorizada até 13 de outubro de 1994 caducará se 
até 31 de dezembro de 2012 a administradora da ZPE não tiver iniciado, efetivamente, as obras 

de implantação. (Artigo com redação dada pela Lei nº 12.546, de 14/12/2011) 
 
Art. 26.  (VETADO) 

............................................................................................................................................................  

............................................................................................................................................................ 
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LEI Nº 11.484, DE 31 DE MAIO DE 2007 
 

 

Dispõe sobre os incentivos às indústrias de 
equipamentos para TV Digital e de componentes 
eletrônicos semicondutores e sobre a proteção à 

propriedade intelectual das topografias de 
circuitos integrados, instituindo o Programa de 

Apoio ao Desenvolvimento Tecnológico da 
Indústria de Semicondutores - PADIS e o 
Programa de Apoio ao Desenvolvimento 

Tecnológico da Indústria de Equipamentos para a 
TV Digital - PATVD; altera a Lei nº 8.666, de 21 

de junho de 1993; e revoga o art. 26 da Lei nº 
11.196, de 21 de novembro de 2005.  

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  
 

CAPÍTULO I 

DO APOIO AO DESENVOLVIMENTO TECNOLÓGICO 
DA INDÚSTRIA DE SEMICONDUTORES 

 

Seção I 

Do Programa de Apoio ao Desenvolvimento Tecnológico 

da Indústria de Semicondutores 

 
Art. 1º Fica instituído o Programa de Apoio ao Desenvolvimento Tecnológico da 

Indústria de Semicondutores - PADIS, nos termos e condições estabelecidos por esta Lei.  
 

Art. 2º É beneficiária do Padis a pessoa jurídica que realize investimento em Pesquisa 
e Desenvolvimento - P&D na forma do art. 6º e que exerça isoladamente ou em conjunto, em 
relação a: (“Caput” do artigo com redação dada pela Medida Provisória nº 563, de 3/4/2012, 

convertida na Lei nº 12.715, de 17/9/2012) 
I - dispositivos eletrônicos semicondutores classificados nas posições 85.41 e 85.42 

da Nomenclatura Comum do Mercosul - NCM, as atividades de: (“Caput” do inciso com 
redação dada pela Medida Provisória nº 563, de 3/4/2012, convertida na Lei nº 12.715, de 
17/9/2012) 

a) concepção, desenvolvimento e projeto (design); 
b) difusão ou processamento físico-químico; ou   

c) corte, encapsulamento e teste; (Alínea com redação dada pela Medida Provisória 
nº 563, de 3/4/2012, convertida na Lei nº 12.715, de 17/9/2012) 

II - mostradores de informação (displays) de que trata o § 2º deste artigo, as 

atividades de:  
a) concepção, desenvolvimento e projeto (design); 
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b) fabricação dos elementos fotossensíveis, foto ou eletroluminescentes e emissores 
de luz; ou   

c) montagem final do mostrador e testes elétricos e ópticos.   

III - insumos e equipamentos dedicados e destinados à fabricação dos produtos 
descritos nos incisos I e II do caput, relacionados em ato do Poder Executivo e fabricados 

conforme Processo Produtivo Básico estabelecido pelos Ministérios do Desenvolvimento, 
Indústria e Comércio Exterior e da Ciência, Tecnologia e Inovação. (Inciso acrescido pela 
Medida Provisória nº 563, de 3/4/2012, convertida na Lei nº 12.715, de 17/9/2012) 

§ 1º Para efeitos deste artigo, considera-se que a pessoa jurídica exerce as atividades:  
I - isoladamente, quando executar todas as etapas previstas na alínea em que se 

enquadrar; ou  
II - em conjunto, quando executar todas as atividades previstas no inciso em que se 

enquadrar.  

§ 2º O disposto no inciso II do caput deste artigo:  
I - alcança os mostradores de informações (displays) relacionados em ato do Poder 

Executivo, com tecnologia baseada em componentes de cristal líquido - LCD, fotoluminescentes 
(painel mostrador de plasma - PDP), eletroluminescentes (diodos emissores de luz - LED, diodos 
emissores de luz orgânicos - OLED ou displays eletroluminescentes a filme fino - TFEL) ou 

similares com microestruturas de emissão de campo elétrico, destinados à utilização como 
insumo em equipamentos eletrônicos;  

II - não alcança os tubos de raios catódicos - CRT.  
§ 3º A pessoa jurídica de que trata o caput deste artigo deve exercer, exclusivamente, 

as atividades previstas neste artigo.  

§ 4º O investimento em pesquisa e desenvolvimento referido no caput e o exercício 
das atividades de que tratam os incisos I a III do caput devem ser efetuados de acordo com 
projetos aprovados na forma do art. 5º. (Parágrafo com redação dada pela Medida Provisória nº 

563, de 3/4/2012, convertida na Lei nº 12.715, de 17/9/2012) 
§ 5º O disposto no inciso I do caput alcança os dispositivos eletrônicos 

semicondutores, montados e encapsulados diretamente sob placa de circuito impresso - chip on 
board, classificada no código 8523.51 da Tabela de Incidência do Imposto sobre Produtos 
Industrializados - TIPI. (Parágrafo com redação dada pela Medida Provisória nº 563, de 

3/4/2012, convertida na Lei nº 12.715, de 17/9/2012) 
 

Seção II 

Da Aplicação do Padis 

 

Art. 3º No caso de venda no mercado interno ou de importação de máquinas, 
aparelhos, instrumentos e equipamentos, para incorporação ao ativo imobilizado da pessoa 

jurídica adquirente no mercado interno ou importadora, destinados às atividades de que tratam os 
incisos I a III do caput do art. 2º desta Lei, ficam reduzidas a zero as alíquotas: (“Caput” do 
artigo com redação dada pela Lei nº 12.249, de 11/6/2010) 

I - da Contribuição para o Programa de Integração Social e de Formação do 
Patrimônio do Servidor Público - PIS/PASEP e da Contribuição para o Financiamento da 

Seguridade Social - COFINS incidentes sobre a receita da pessoa jurídica vendedora quando a 
aquisição for efetuada por pessoa jurídica beneficiária do Padis;  

II - da Contribuição para o PIS/Pasep-Importação e da Cofins- Importação quando a 

importação for efetuada por pessoa jurídica beneficiária do Padis; e  
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III - do Imposto sobre Produtos Industrializados - IPI, incidente na importação ou na 
saída do estabelecimento industrial ou equiparado quando a importação ou a aquisição no 
mercado interno for efetuada por pessoa jurídica beneficiária do Padis.  

§ 1º As reduções de alíquotas previstas no caput deste artigo alcançam também as 
ferramentas computacionais (softwares ) e os insumos destinados às atividades de que trata o art. 

2º desta Lei quando importados ou adquiridos no mercado interno por pessoa jurídica beneficiária 
do Padis.  

§ 2º As disposições do caput e do § 1º deste artigo alcançam somente os bens ou 

insumos relacionados em ato do Poder Executivo  
§ 3º Fica reduzida a 0 (zero) a alíquota da Contribuição de Intervenção no Domínio 

Econômico - CIDE destinada a financiar o Programa de Estímulo à Interação Universidade-
Empresa para o Apoio à Inovação de que trata o art. 2º da Lei nº 10.168, de 29 de dezembro de 
2000, nas remessas destinadas ao exterior para pagamento de contratos relativos à exploração de 

patentes ou de uso de marcas e os de fornecimento de tecnologia e prestação de assistência 
técnica, quando efetuadas por pessoa jurídica beneficiária do Padis e vinculadas às atividades de 

que trata o art. 2º desta Lei.  
§ 4º Para efeitos deste artigo, equipara-se ao importador a pessoa jurídica adquirente 

de bens estrangeiros no caso de importação realizada por sua conta e ordem por intermédio de 

pessoa jurídica importadora.  
§ 5º Conforme ato do Poder Executivo, nas condições e pelo prazo nele fixados e 

desde que destinados às atividades de que tratam os incisos I a III do caput do art. 2º desta Lei, 
poderá também ser reduzida a zero a alíquota do Imposto de Importação - II incidente sobre 
máquinas, aparelhos, instrumentos, equipamentos, ferramentas computacionais (software), para 

incorporação ao seu ativo imobilizado, e insumos importados por pessoa jurídica beneficiária do 
Padis. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 12.249, de 11/6/2010) 

 

Art. 4º Nas vendas dos dispositivos referidos nos incisos I a III do caput do art. 2º 
desta Lei, efetuadas por pessoa jurídica beneficiária do Padis, ficam reduzidas: 

I - a 0 (zero) as alíquotas da Contribuição para o PIS/Pasep e da Cofins incidentes 
sobre as receitas auferidas;  

II - a 0 (zero) as alíquotas do IPI incidentes sobre a saída do estabelecimento 

industrial; e  
III - em 100% (cem por cento) as alíquotas do imposto de renda e adicional incidentes 

sobre o lucro da exploração.  
§ 1º As reduções de alíquotas previstas nos incisos I e III do caput deste artigo 

aplicam-se também às receitas decorrentes da venda de projeto (design) quando efetuada por 

pessoa jurídica beneficiária do Padis.  
§ 2º As reduções de alíquotas previstas nos incisos I e II do caput deste artigo 

relativamente às vendas dos dispositivos referidos nos incisos II e III do caput do art. 2º desta Lei 
aplicamse somente quando as atividades referidas nas alíneas a ou b do inciso II e no inciso III do 
caput do art. 2º desta Lei tenham sido realizadas no País. (Parágrafo com redação dada pela Lei 

nº 12.249, de 11/6/2010) 
§ 3º Para usufruir da redução de alíquotas de que trata o inciso III do caput deste 

artigo, a pessoa jurídica deverá demonstrar em sua contabilidade, com clareza e exatidão, os 
elementos que compõem as receitas, custos, despesas e resultados do período de apuração, 
referentes às vendas sobre as quais recaia a redução, segregados das demais atividades.  
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§ 4º O valor do imposto que deixar de ser pago em virtude da redução de que trata o 
inciso III do caput deste artigo não poderá ser distribuído aos sócios e constituirá reserva de 
capital da pessoa jurídica que somente poderá ser utilizada para absorção de prejuízos ou 

aumento do capital social.  
§ 5º Consideram-se distribuição do valor do imposto:  

I - a restituição de capital aos sócios em caso de redução do capital social, até o 
montante do aumento com a incorporação da reserva de capital; e  

II - a partilha do acervo líquido da sociedade dissolvida até o valor do saldo da 

reserva de capital.  
§ 6º A inobservância do disposto nos §§ 3º a 5º deste artigo importa perda do direito à 

redução de alíquotas de que trata o inciso III do caput deste artigo e obrigação de recolher, com 
relação à importância distribuída, o imposto que a pessoa jurídica tiver deixado de pagar, 
acrescido de juros e multa de mora, na forma da lei.  

§ 7º As reduções de alíquotas de que trata este artigo não se aplicam cumulativamente com outras 
reduções ou benefícios relativos aos mesmos impostos ou contribuições, ressalvado o disposto no 

inciso I do caput deste artigo e no § 2º do art. 17 da Lei nº 11.196, de 21 de novembro de 2005. 
............................................................................................................................................................ 
............................................................................................................................................................ 
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DECRETO-LEI Nº 37, DE 18 DE NOVEMBRO DE 1966 
 
 

Dispõe sobre o Imposto de Importação, reorganiza 
os serviços aduaneiros e dá outras providências.  

  
 

O Presidente da República, usando da atribuição que lhe confere o artigo 31, 

parágrafo único, do Ato Institucional nº 2, de 27 de outubro de 1965,  
 

DECRETA:  
 

TÍTULO I  

IMPÔSTO DE IMPORTAÇÃO  
.......................................................................................................................................................... 

 
CAPÍTULO III  

ISENÇÕES E REDUÇÕES  

.......................................................................................................................................................... 
 

Seção V - 

Similaridade 

(Regulamento) 

 
Art. 17 - A isenção do impôsto de importação sòmente beneficia produto sem similar 

nacional, em condições de substituir o importado. (Vide Decreto-lei nº 1.554, de 1977) (Vide 
Decreto-lei nº 2.238, de 1985)    (Vide Decreto-lei nº 2.433, de 1988)  
Parágrafo único. Excluem-se do disposto nêste artigo: 

 
I - Os casos previstos no artigo 13 e nos incisos IV a VIII do artigo 15 dêste decreto-

lei e no artigo 4° da Lei n. 3.244, de 14 de agôsto de 1957; 
II - as partes, pecas, acessórios, ferramentas e utensílios: 
 

a) que, em quantidade normal, acompanham o aparêlho, instrumento, máquina ou 
equipamento; 

 
b) destinados, exclusivamente, na forma do regulamento, ao reparo ou manutenção de 

aparêlho, instrumento, máquina ou equipamento de procedência estrangeira, instalado ou em 

funcionamento no país. 
 

III - Os casos de importações resultando de concorrência com financiamento 
internacional superior a 15 (quinze) anos, em que tiver sido assegurada a participação da indústria 
nacional com uma margem de proteção não inferior a 15% (quinze por cento) sôbre o prêço CIF, 

pôrto de desembarque brasileiro, de equipamento estrangeiro oferecido de acôrdo com as normas 
que regulam a matéria. 
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IV - (Revogado pelo Decreto-Lei nº 2.433, de 1988). 
 
V - bens doados, destinados a fins culturais, científicos e assistenciais, desde que os 

beneficiários sejam entidades sem fins lucrativos. (Incluído pela Lei nº 10.833, de 29.12.2003) 
 

Art. 18 - O Conselho de Política Aduaneira formulará critérios, gerais ou específicos, 
para julgamento da similaridade, à vista das condições de oferta do produto nacional, e 
observadas as seguintes normas básicas: 

 
I - Preço não superior ao custo de importação em cruzeiros do similar estrangeiro, 

calculado com base no preço normal, acrescido dos tributos que incidem sôbre a importação, e de 
outros encargos de efetivo equivalente; 

 

II - prazo de entrega normal ou corrente para o mesmo tipo de mercadoria; 
 

III - qualidade equivalente e especificações adequadas. 
 
§ 1º Ao formular critérios de similaridade, o Conselho de Política Aduaneira 

considerará a orientação de órgãos governamentais incumbidos da política relativa a produtos ou 
a setores de produção. 

 
§ 2° Quando se tratar de projeto de interêsse econômico fundamental, financiado por 

entidade internacional de crédito, poderão ser consideradas, para efeito de aplicação do disposto 

nêste artigo, as condições especiais que regularem a participação da indústria nacional no 
fornecimento de bens. 

 

§ 3º Não será aplicável o conceito de similaridade quando importar em fracionamento 
de peça ou máquina, com prejuízo da garantia de bom funcionamento ou com retardamento 

substancial no prazo de entrega ou montagem. 
 
Art.19 - A apuração da similaridade deverá ser feita pelo Conselho de Política 

Aduaneira, diretamente ou em colaboração com outros órgãos governamentais ou entidades de 
classe, antes da importação. 

 
Parágrafo único. Os critérios de similaridade fixados na forma estabelecida neste 

Decreto-Lei e seu regulamento serão observados pela Carteira de Comércio Exterior, quando do 

exame dos pedidos de importação. 
........................................................................................................................................................... 

............................................................................................................................................................ 
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LEI Nº 9.028, DE 12 DE ABRIL DE 1995 
 
 

Dispõe sobre o exercício das atribuições 
institucionais da Advocacia-Geral da União, em 

caráter emergencial e provisório, e dá outras 
providências. 

 

 
O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte lei:  
............................................................................................................................................................ 
 

Art. 22. A Advocacia-Geral da União e os seus órgãos vinculados, nas respectivas 
áreas de atuação, ficam autorizados a representar judicialmente os titulares e os membros dos 

Poderes da República, das Instituições Federais referidas no Título IV, Capítulo IV, da 
Constituição, bem como os titulares dos Ministérios e demais órgãos da Presidência da 
República, de autarquias e fundações públicas federais, e de cargos de natureza especial, de 

direção e assessoramento superiores e daqueles efetivos, inclusive promovendo ação penal 
privada ou representando perante o Ministério Público, quando vítimas de crime, quanto a atos 

praticados no exercício de suas atribuições constitucionais, legais ou regulamentares, no interesse 
público, especialmente da União, suas respectivas autarquias e fundações, ou das Instituições 
mencionadas, podendo, ainda, quanto aos mesmos atos, impetrar habeas corpus e mandado de 

segurança em defesa dos agentes públicos de que trata este artigo.  
§ 1º O disposto neste artigo aplica-se aos ex-titulares dos cargos ou funções referidos 

no caput, e ainda:  
I - aos designados para a execução dos regimes especiais previstos na Lei nº 6.024, de 

13 de março de 1974, nos Decretos-Leis nºs 73, de 21 de novembro de 1966, e 2.321, de 25 de 

fevereiro de 1987; e  
II - aos militares das Forças Armadas e aos integrantes do órgão de segurança do 

Gabinete de Segurança Institucional da Presidência da República, quando, em decorrência do 
cumprimento de dever constitucional, legal ou regulamentar, responderem a inquérito policial ou 
a processo judicial.  

§ 2º O Advogado-Geral da União, em ato próprio, poderá disciplinar a representação 
autorizada por este artigo. (Artigo com redação dada pela Medida Provisória nº 2.216-37, de 

31/8/2001) 
 
Art. 23. O Advogado-Geral da União editará os atos necessários ao cumprimento do 

disposto nesta lei.  
............................................................................................................................................................ 

............................................................................................................................................................ 
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LEI Nº 6.024, DE 13 DE MARÇO DE 1974 
 
 

Dispõe sobre a intervenção e a liquidação 
extrajudicial de instituições financeiras, e dá 

outras providências.  
  
 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA,  
Faço saber que o CONGRESSO NACIONAL decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 
CAPÍTULO I 

DISPOSIÇÃO PRELIMINAR 

 
Art. 1º As instituições financeiras privadas e as públicas não federais, assim como as 

cooperativas de crédito, estão sujeitas, nos termos desta Lei, à intervenção ou à liquidação 
extrajudicial, em ambos os casos efetuada e decretada pelo Banco Central do Brasil, sem prejuízo 
do disposto nos artigos 137 e 138 do Decreto-Lei nº 2.627, de 26 de setembro de 1940, ou à 

falência, nos termos da legislação vigente.  
 

CAPÍTULO II 
DA INTERVENÇÃO E SEU PROCESSO 

 

Seção I 

Da Intervenção 

 
Art. 2º Far-se-á a intervenção quando se verificarem as seguintes anormalidades nos 

negócios sociais da instituição:  

I - a entidade sofrer prejuízo, decorrente da má administração, que sujeite a riscos os 
seus credores;  

II - forem verificadas reiteradas infrações a dispositivos da legislação bancária não 
regularizadas após as determinações do Banco Central do Brasil, no uso das suas atribuições de 
fiscalização;  

III - na hipótese de ocorrer qualquer dos fatos mencionados nos artigos 1º e 2º, do Decreto-Lei nº 
7.661, de 21 de junho de 1945 (lei de falências), houver possibilidade de evitar-se, a liquidação 

extrajudicial. 
............................................................................................................................................................ 
............................................................................................................................................................ 
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DECRETO-LEI Nº 73, DE 21 DE NOVEMBRO DE 1966 
 

 

Dispõe sôbre o Sistema Nacional de Seguros 
Privados, regula as operações de seguros e 

resseguros e dá outras providências.  
  
 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA , usando da atribuição que lhe confere o artigo 2º 
do Ato Complementar número 23, de 20 de outubro de 1966,  

 
DECRETA: 
 

CAPÍTULO I 
Introdução 

 
Art 1º Tôdas as operações de seguros privados realizados no País ficarão 

subordinadas às disposições do presente Decreto-lei.  

 
Art 2º O contrôle do Estado se exercerá pelos órgãos instituídos neste Decreto-lei, no 

interêsse dos segurados e beneficiários dos contratos de seguro.  
............................................................................................................................................................ 
............................................................................................................................................................ 
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DECRETO-LEI Nº 666, DE 2 DE JULHO DE 1969 . 

 
 

Institui a obrigatoriedade de transporte em navio 
de bandeira brasileira e dá outras providências.   

 
 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA , no uso da atribuição que lhe confere o § 1º do 

artigo 2º do Ato Institucional nº 5, de 13 de dezembro de 1968,  
 

DECRETA: 
 
 Art 1º A Superintendência Nacional da Marinha Mercante - SUNAMAN, no 

exercício de sua função reguladora do transporte marítimo, cabe disciplinar e controlar, mediante 
resoluções que expedir, a participação da frota mercante nacional das linhas internacionais de 

navegação. 
 
Parágrafo único. Para os efeitos dêste artigo, deverão predominar, no tráfego entre o 

Brasil e os demais países os armadores nacionais do país exportador e importador de 
mercadorias, até que seja obtida a igualdade de participação entre os mesmos armadores 

preconizada pela política brasileira de transporte marítimo internacional.  
 
 Art 2º Será feito, obrigatoriamente, em navios de bandeira brasileira, respeitado o 

princípio da reciprocidade, o transporte de mercadorias importadas por qualquer Órgão da 
administração pública federal, estadual e municipal, direta ou indireta inclusive emprêsas 
públicas e sociedades de economia mista, bem como as importadas com quaisquer favores 

governamentais e, ainda, as adquiridas com financiamento, total ou parcial, de estabelecimento 
oficial de crédito, assim também com financiamento externos, concedidos a órgãos da 

administração pública federal, direta ou indireta.  
 
§ 1º A Superintendência Nacional da Marinha Mercante - SUNAMAN - poderá, com 

a aprovação prévia do Conselho Nacional de Comércio Exterior - CONCEX, estender a 
obrigatoriedade prevista neste artigo a mercadorias nacionais exportadas.  

(Redação dada pelo Decreto Lei nº 687, de 1969) 
 
§ 2º A obrigatoriedade prevista neste artigo será extensivo às mercadorias cujo 

transporte esteja regulado em acôrdos ou convênios firmados ou reconhecidos pelas autoridades 
brasileiras obedecidas as condições nos mesmos fixadas.  

............................................................................................................................................................ 
............................................................................................................................................................
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DECRETO-LEI Nº 2.321, DE 25 DE FEVEREIRO DE 1987 

 
 

Institui, em defesa das finanças públicas, regime 
de administração especial temporária, nas 

instituições financeiras privadas e públicas não 
federais, e dá outras providências.  

 

 
O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 

55, item II, da Constituição,  
 
DECRETA:  

 
Art. 1º O Banco Central do Brasil poderá decretar regime de administração especial 

temporária, na forma regulada por este Dcreto-lei, nas instituições financeiras privadas e públicas 
não federais, autorizadas a funcionar nos termos da Lei n° 4.595, de 31 de dezembro de 1964, 
quando nelas verificar:  

a) prática reiterada de operações contrárias às diretrizes de política econômica ou 
financeira traçadas em lei federal;   

b) existência de passivo a descoberto;   
c) descumprimento das normas referentes à conta de Reservas Bancárias mantida no 

Banco Central do Brasil;   

d) gestão temerária ou fraudulenta de seus administradores;   
e) ocorrência de qualquer das situações descritas no artigo 2º da Lei n° 6.024, de 13 

de março de 1974.   

Parágrafo único. A duração da administração especial fixada no ato que a decretar, 
podendo ser prorrogada, se absolutamente necessário, por período não superior ao primeiro.  

 
Art. 2º A decretação da administração especial temporária não afetará o curso regular dos 
negócios da entidade nem seu normal funcionamento e produzirá, de imediato, a perda do 

mandato dos administradores e membros do Conselho Fiscal da instituição.  
............................................................................................................................................................ 

............................................................................................................................................................ 
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LEI Nº 8.989, DE 24 DE FEVEREIRO DE 1995 
 

 

Dispõe sobre a Isenção do Imposto sobre Produtos 
Industrializados - IPI, na aquisição de automóveis 
para utilização no transporte autônomo de 

passageiros, bem como por pessoas portadoras de 
deficiência física, e dá outras providências. 

(Ementa com redação dada pela Lei nº 10.754, de 
31/10/2003) 

 

Faço saber que o PRESIDENTE DA REPÚBLICA adotou a Medida Provisória nº 
856, de 1995, que o Congresso Nacional aprovou, e eu, JOSÉ SARNEY, Presidente do Senado 

Federal, para os efeitos do disposto no parágrafo único do art. 62 da Constituição Federal, 
promulgo a seguinte Lei: 

 

Art. 1º Ficam isentos do Imposto Sobre Produtos Industrializados – IPI os automóveis 
de passageiros de fabricação nacional, equipados com motor de cilindrada não superior a dois mil 

centímetros cúbicos, de no mínimo quatro portas inclusive a de acesso ao bagageiro, movidos a 
combustíveis de origem renovável ou sistema reversível de combustão, quando adquiridos por: 
(“Caput” do artigo com redação dada pela Lei nº 10.690, de 16/6/2003)  

I - motoristas profissionais que exerçam, comprovadamente, em veículo de sua 
propriedade atividade de condutor autônomo de passageiros, na condição de titular de 

autorização, permissão ou concessão do Poder Público e que destinam o automóvel à utilização 
na categoria de aluguel (táxi); (Inciso com redação dada pela Lei nº 9.317, de 5/12/1996) 

II - motoristas profissionais autônomos titulares de autorização, permissão ou 

concessão para exploração do serviço de transporte individual de passageiros (táxi), impedidos de 
continuar exercendo essa atividade em virtude de destruição completa, furto ou roubo do veículo, 

desde que destinem o veículo adquirido à utilização na categoria de aluguel (táxi); 
III - cooperativas de trabalho que sejam permissionárias ou concessionárias de 

transporte público de passageiros, na categoria de aluguel (táxi), desde que tais veículos se 

destinem à utilização nessa atividade; 
IV – pessoas portadoras de deficiência física, visual, mental severa ou profunda, ou 

autistas, diretamente ou por intermédio de seu representante legal; (Inciso com redação dada pela 
Lei nº 10.690, de 16/6/2003) 

V - (VETADO na Lei nº 10.690, de 16/6/2003) 

§ 1º Para a concessão do benefício previsto no art. 1º é considerada também pessoa 
portadora de deficiência física aquela que apresenta alteração completa ou parcial de um ou mais 

segmentos do corpo humano, acarretando o comprometimento da função física, apresentando-se 
sob a forma de paraplegia, paraparesia, monoplegia, monoparesia, tetraplegia, tetraparesia, 
triplegia, triparesia, hemiplegia, hemiparesia, amputação ou ausência de membro, paralisia 

cerebral, membros com deformidade congênita ou adquirida, exceto as deformidades estéticas e 
as que não produzam dificuldades para o desempenho de funções. (Parágrafo acrescido pela Lei 

nº 10.690, de 16/6/2003) 
§ 2º Para a concessão do benefício previsto no art. 1º é considerada pessoa portadora 

de deficiência visual aquela que apresenta acuidade visual igual ou menor que 20/200 (tabela de 
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Snellen) no melhor olho, após a melhor correção, ou campo visual inferior a 20°, ou ocorrência 
simultânea de ambas as situações. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 10.690, de 16/6/2003) 

§ 3º Na hipótese do inciso IV, os automóveis de passageiros a que se refere o caput 

serão adquiridos diretamente pelas pessoas que tenham plena capacidade jurídica e, no caso dos 
interditos, pelos curadores. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 10.690, de 16/6/2003) 

§ 4º A Secretaria Especial dos Diretos Humanos da Presidência da República, nos 
termos da legislação em vigor e o Ministério da Saúde definirão em ato conjunto os conceitos de 
pessoas portadoras de deficiência mental severa ou profunda, ou autistas, e estabelecerão as 

normas e requisitos para emissão dos laudos de avaliação delas. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 
10.690, de 16/6/2003) 

§ 5º Os curadores respondem solidariamente quanto ao imposto que deixar de ser 
pago, em razão da isenção de que trata este artigo. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 10.690, de 
16/6/2003) 

 § 6º A exigência para aquisição de automóveis equipados com motor de cilindrada 
não superior a dois mil centímetros cúbicos, de no mínimo quatro portas, inclusive a de acesso ao 

bagageiro, movidos a combustíveis de origem renovável ou sistema reversível de combustão não 
se aplica aos portadores de deficiência de que trata o inciso IV do caput deste artigo. (Parágrafo 
acrescido pela Lei nº 10.690, de 16/6/2003 e com nova redação dada pela Lei nº 10.754, de 

31/10/2003) 
 

Art. 2º A isenção do Imposto sobre Produtos Industrializados - IPI de que trata o art. 
1º desta Lei somente poderá ser utilizada uma vez, salvo se o veículo tiver sido adquirido há mais 
de 2 (dois) anos. (“Caput” do artigo com redação dada pela Lei nº 11.196, de 21/11/2005) 

Parágrafo único. O prazo de que trata o caput deste artigo aplica-se inclusive às 
aquisições realizadas antes de 22 de novembro de 2005. (Parágrafo único acrescido pela Lei nº 
11.307, de 19/5/2006) 

............................................................................................................................................................ 

............................................................................................................................................................ 
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LEI Nº 9.492, DE 10 DE SETEMBRO DE 1997 
 
 

Define competência, regulamenta os serviços 
concernentes ao protesto de títulos e outros 

documentos de dívida e dá outras providências. 
 
 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 
CAPÍTULO I 

DA COMPETÊNCIA E DAS ATRIBUIÇÕES 

 
Art. 1º. Protesto é o ato formal e solene pelo qual se prova a inadimplência e o 

descumprimento de obrigação originada em títulos e outros documentos de dívida.  
 
Art. 2º. Os serviços concernentes ao protesto, garantidores da autenticidade, 

publicidade, segurança e eficácia dos atos jurídicos, ficam sujeitos ao regime estabelecido nesta 
Lei. 

............................................................................................................................................................ 
 

CAPÍTULO IX 

DO REGISTRO DO PROTESTO 
............................................................................................................................................................ 

 
Art. 21. O protesto será tirado por falta de pagamento, de aceite ou de devolução.  
§ 1º O protesto por falta de aceite somente poderá ser efetuado antes do vencimento 

da obrigação e após o decurso do prazo legal para o aceite ou a devolução.  
§ 2º Após o vencimento, o protesto sempre será efetuado por falta de pagamento, 

vedada a recusa da lavratura e registro do protesto por motivo não previsto na lei cambial.  
§ 3º Quando o sacado retirar a letra de câmbio ou a duplicata enviada para aceite e 

não proceder à devolução dentro do prazo legal, o protesto poderá ser baseado na segunda via da 

letra de câmbio ou nas indicações da duplicata, que se limitarão a conter os mesmos requisitos 
lançados pelo sacador ao tempo da emissão da duplicata, vedada a exigência de qualquer 

formalidade não prevista na Lei que regula a emissão das duplicatas.  
§ 4º Os devedores, assim compreendidos os emitentes de notas promissórias e 

cheques, os sacados nas letras de câmbio e duplicatas bem como os indicados pelo apresentante 

ou credor como responsáveis pelo cumprimento da obrigação, não poderão deixar de figurar no 
termo lavratura e registro de protesto.  

 
Art. 22. O registro do protesto e seu instrumento deverão conter:  
I - data e número de protocolização;  

II - nome do apresentante e endereço;  
III - reprodução ou transcrição do documento ou das indicações feitas pelo 

apresentante e declaração nele inseridas;  
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IV - certidão das intimações feitas e das respostas eventualmente oferecidas;  
V - indicação dos intervenientes voluntários e das firmas por eles honradas;  
VI - a aquiescência do portador ao aceite por honra;  

VII - nome, número do documento de identificação do devedor e endereço;  
VIII - data e assinatura do Tabelião de Protesto, de seus substitutos ou de Escrevente 

autorizado.  
Parágrafo único. Quando o Tabelião de Protesto conservar em seus arquivos gravação eletrônica 
da imagem, cópia reprográfica ou micrográfica do título ou documento de dívida, dispensa-se, no 

registro e no instrumento, a sua transcrição literal, bem como das demais declarações nele 
inseridas. 

............................................................................................................................................................ 

............................................................................................................................................................ 
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LEI Nº 10.931, DE 2 DE AGOSTO DE 2004 
 
 

Dispõe sobre o patrimônio de afetação de 
incorporações imobiliárias, Letra de Crédito 

Imobiliário, Cédula de Crédito Imobiliário, 
Cédula de Crédito Bancário, altera o Decreto-Lei 
nº 911, de 1º de outubro de 1969, as Leis nº 4.591, 

de 16 de dezembro de 1964, nº 4.728, de 14 de 
julho de 1965, e nº 10.406, de 10 de janeiro de 

2002, e dá outras providências.  
 
 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 
CAPÍTULO I 

DO REGIME ESPECIAL TRIBUTÁRIO DO PATRIMÔNIO DE AFETAÇÃO 

............................................................................................................................................................ 
 

Art. 4º Para cada incorporação submetida ao regime especial de tributação, a 
incorporadora ficará sujeita ao pagamento equivalente a 6% (seis por cento) da receita mensal 
recebida, o qual corresponderá ao pagamento mensal unificado dos seguintes impostos e 

contribuições: ("Caput" do artigo  com redação dada pela Lei nº 12.024, de 27/8/2009) 
I - Imposto de Renda das Pessoas Jurídicas - IRPJ;  

II - Contribuição para os Programas de Integração Social e de Formação do 
Patrimônio do Servidor Público - PIS/PASEP;  

III - Contribuição Social sobre o Lucro Líquido - CSLL; e  

IV - Contribuição para Financiamento da Seguridade Social - COFINS.  
§ 1º Para fins do disposto no caput, considera-se receita mensal a totalidade das 

receitas auferidas pela incorporadora na venda das unidades imobiliárias que compõem a 
incorporação, bem como as receitas financeiras e variações monetárias decorrentes desta 
operação.  

§ 2º O pagamento dos tributos e contribuições na forma do disposto no caput deste 
artigo será considerado definitivo, não gerando, em qualquer hipótese, direito à restituição ou à 

compensação com o que for apurado pela incorporadora. (Parágrafo com redação dada pela Lei 
nº 11.196, de 21/11/2005) 

§ 3º As receitas, custos e despesas próprios da incorporação sujeita a tributação na 

forma deste artigo não deverão ser computados na apuração das bases de cálculo dos tributos e 
contribuições de que trata o caput deste artigo devidos pela incorporadora em virtude de suas 

outras atividades empresariais, inclusive incorporações não afetadas. (Parágrafo com redação 
dada pela Lei nº 11.196, de 21/11/2005) 

§ 4º Para fins do disposto no § 3º deste artigo, os custos e despesas indiretos pagos 

pela incorporadora no mês serão apropriados a cada incorporação na mesma proporção 
representada pelos custos diretos próprios da incorporação, em relação ao custo direto total da 

incorporadora, assim entendido como a soma de todos os custos diretos de todas as incorporações 

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=590885&seqTexto=116014&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=539221&seqTexto=37301&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=539221&seqTexto=37301&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=539221&seqTexto=37301&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=539221&seqTexto=37301&PalavrasDestaque=


LEGIS LAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 

COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

 

e o de outras atividades exercidas pela incorporadora. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 
11.196, de 21/11/2005) 

§ 5º A opção pelo regime especial de tributação obriga o contribuinte a fazer o 

recolhimento dos tributos, na forma do caput deste artigo, a partir do mês da opção. (Parágrafo 
acrescido pela Lei nº 11.196, de 21/11/2005) 

 § 6º Até 31 de dezembro de 2014, para os projetos de incorporação de imóveis 
residenciais de interesse social, cuja construção tenha sido iniciada ou contratada a partir de 31 de 
março de 2009, o percentual correspondente ao pagamento unificado dos tributos de que trata o 

caput será equivalente a 1% (um por cento) da receita mensal recebida. (Parágrafo acrescido 
pela Medida Provisória nº 460, de 30/1/2009,  convertida na Lei nº 12.024, de 27/8/2009, com 

redação dada pela Lei nº 12.350, de 20/12/2010) 
§ 7º Para efeito do disposto no § 6º, consideram-se projetos de incorporação de 

imóveis de interesse social os destinados à construção de unidades residenciais de valor 

comercial de até R$ 85.000,00 (oitenta e cinco mil reais) no âmbito do Programa Minha Casa, 
Minha Vida, de que trata a Lei nº 11.977, de 7 de julho de 2009. (Parágrafo acrescido pela 

Medida Provisória nº 460, de 30/1/2009, convertida na Lei nº 12.024, de 27/8/2009, com 
redação dada pela Medida Provisória nº 552, de 1/12/2011, convertida na Lei nº 12.655, de 
30/5/2012) 

§ 8º As condições para utilização do benefício de que trata o § 6º serão definidas em 
regulamento. (Parágrafo acrescido pela Medida Provisória nº 460, de 30/1/2009, convertida na 

Lei nº 12.024, de 27/8/2009) 
 
Art. 5º O pagamento unificado de impostos e contribuições efetuado na forma do art. 

4º deverá ser feito até o 20º (vigésimo) dia do mês subsequente àquele em que houver sido 
auferida a receita. ("Caput" do artigo  com redação dada pela Lei nº 12.024, de 27/8/2009) 

Parágrafo único. Para fins do disposto no caput, a incorporadora deverá utilizar, no Documento 

de Arrecadação de Receitas Federais - DARF, o número específico de inscrição da incorporação 
no Cadastro Nacional das Pessoas Jurídicas - CNPJ e código de arrecadação próprio. 

............................................................................................................................................................ 

............................................................................................................................................................ 
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LEI Nº 11.977, DE 7 DE JULHO DE 2009 
 

  

Dispõe sobre o Programa Minha Casa, Minha 
Vida - PMCMV e a regularização fundiária de 
assentamentos localizados em áreas urbanas; 

altera o Decreto-Lei nº 3.365, de 21 de junho de 
1941, as Leis nºs 4.380, de 21 de agosto de 1964, 

6.015, de 31 de dezembro de 1973, 8.036, de 11 
de maio de 1990, e 10.257, de 10 de julho de 
2001, e a Medida Provisória nº 2.197-43, de 24 de 

agosto de 2001; e dá outras providências. 
 

 

O VICE-PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no exercício do cargo de 
PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  
 

CAPÍTULO I 
DO PROGRAMA MINHA CASA, MINHA VIDA - PMCMV 

 

Seção I 

Da Estrutura e Finalidade do PMCMV 

 

Art. 1º O Programa Minha Casa, Minha Vida - PMCMV tem por finalidade criar 
mecanismos de incentivo à produção e aquisição de novas unidades habitacionais ou 

requalificação de imóveis urbanos e produção ou reforma de habitações rurais, para famílias com 
renda mensal de até R$ 4.650,00 (quatro mil, seiscentos e cinquenta reais) e compreende os 
seguintes subprogramas: (“Caput” do artigo com redação dada pela Lei nº 12.424, de 

16/6/2011) 
I - o Programa Nacional de Habitação Urbana - PNHU; e (Inciso com redação dada 

pela Lei nº 12.424, de 16/6/2011) 
II - o Programa Nacional de Habitação Rural - PNHR. (Inciso com redação dada pela 

Lei nº 12.424, de 16/6/2011) 

Parágrafo único. Para os fins desta Lei, considera-se: (Parágrafo único acrescido 
pela Medida Provisória nº 514, de 1/12/2010 e com redação dada pela Lei nº 12.424, de 

16/6/2011) 
I - grupo familiar: unidade nuclear composta por um ou mais indivíduos que 

contribuem para o seu rendimento ou têm suas despesas por ela atendidas e abrange todas as 

espécies reconhecidas pelo ordenamento jurídico brasileiro, incluindo-se nestas a família 
unipessoal; (Inciso acrescido pela Medida Provisória nº 514, de 1/12/2010 e com redação dada 

pela Lei nº 12.424, de 16/6/2011) 
II imóvel novo: unidade habitacional com até 180 (cento e oitenta) dias de "habite-

se", ou documento equivalente, expedido pelo órgão público municipal competente ou, nos casos 

de prazo superior, que não tenha sido habitada ou alienada; (Inciso acrescido pela Medida 
Provisória nº 514, de 1/12/2010 e com redação dada pela Lei nº 12.424, de 16/6/2011) 
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III - oferta pública de recursos: procedimento realizado pelo Poder Executivo federal 
destinado a prover recursos às instituições e agentes financeiros do Sistema Financeiro da 
Habitação - SFH para viabilizar as operações previstas no inciso III do art. 2º; (Inciso acrescido 

pela Medida Provisória nº 514, de 1/12/2010 e com redação dada pela Lei nº 12.424, de 
16/6/2011)  

IV - requalificação de imóveis urbanos: aquisição de imóveis conjugada com a 
execução de obras e serviços voltados à recuperação e ocupação para fins habitacionais, admitida 
ainda a execução de obras e serviços necessários à modificação de uso; (Inciso acrescido pela 

Medida Provisória nº 514, de 1/12/2010 e com redação dada pela Lei nº 12.424, de 16/6/2011)  
V - agricultor familiar: aquele definido no caput, nos seus incisos e no § 2º do art. 3º 

da Lei nº 11.326, de 24 de julho de 2006; e (Inciso acrescido pela Medida Provisória nº 514, de 
1/12/2010 e com redação dada pela Lei nº 12.424, de 16/6/2011) 

VI - trabalhador rural: pessoa física que, em propriedade rural, presta serviços de 

natureza não eventual a empregador rural, sob a dependência deste e mediante salário. (Inciso 
acrescido pela Medida Provisória nº 514, de 1/12/2010 e com redação dada pela Lei nº 12.424, 

de 16/6/2011) 
 
Art. 2º Para a implementação do PMCMV, a União, observada a disponibilidade 

orçamentária e financeira: (“Caput” do artigo com redação dada pela Lei nº 12.424, de 
16/6/2011) 

I - concederá subvenção econômica ao beneficiário pessoa física no ato da 
contratação de financiamento habitacional; (Inciso acrescido pela Medida Provisória nº 514, de 
1/12/2010 e com redação dada pela Lei nº 12.424, de 16/6/2011) 

II - participará do Fundo de Arrendamento Residencial (FAR), mediante 
integralização de cotas e transferirá recursos ao Fundo de Desenvolvimento Social (FDS) de que 
tratam, respectivamente, a Lei nº 10.188, de 12 de fevereiro de 2001, e a Lei nº 8.677, de 13 de 

julho de 1993; (Inciso acrescido pela Medida Provisória nº 514, de 1/12/2010, convertida na Lei 
nº 12.424, de 16/6/2011, e com nova redação dada pela Medida Provisória nº 561, de 8/3/2012, 

convertida na Lei nº 12.693, de 24/7/2012) 
III - realizará oferta pública de recursos destinados à subvenção econômica ao 

beneficiário pessoa física de operações em Municípios com população de até 50.000 (cinquenta 

mil) habitantes; (Inciso acrescido pela Medida Provisória nº 514, de 1/12/2010 e com redação 
dada pela Lei nº 12.424, de 16/6/2011) 

IV - concederá subvenção econômica por meio do Banco Nacional de 
Desenvolvimento Econômico e Social - BNDES, sob a modalidade de equalização de taxas de 
juros e outros encargos financeiros, especificamente nas operações de financiamento de linha 

especial para infraestrutura em projetos de habitação popular. (Inciso acrescido pela Medida 
Provisória nº 514, de 1/12/2010 e com redação dada pela Lei nº 12.424, de 16/6/2011) 

V - concederá subvenção econômica através do Banco Nacional de Desenvolvimento 
Econômico e Social - BNDES, sob a modalidade de equalização de taxas de juros e outros 
encargos financeiros, especificamente nas operações de financiamento de linha especial para 

infraestrutura em projetos de habitação popular. (Inciso acrescido pela Medida Provisória nº 
514, de 1/12/2010 e com redação dada pela Lei nº 12.424, de 16/6/2011) 

§ 1º A aplicação das condições previstas no inciso III do caput dar-se-á sem prejuízo 
da possibilidade de atendimento aos Municípios com população entre 20.000 (vinte mil) e 50.000 
(cinquenta mil) habitantes por outras formas admissíveis no âmbito do PMCMV, nos termos do 

regulamento. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.424, de 16/6/2011) 
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§ 2º O regulamento previsto no § 1º deverá prever, entre outras condições, 
atendimento aos Municípios com população urbana igual ou superior a 70% (setenta por cento) 
de sua população total e taxa de crescimento populacional, entre os anos 2000 e 2010, superior à 

taxa verificada no respectivo Estado. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.424, de 16/6/2011) 
............................................................................................................................................................ 

............................................................................................................................................................ 
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LEI Nº 12.024, DE 27 DE AGOSTO DE 2009 
 
  

Dá nova redação aos arts. 4º, 5º e 8º da Lei nº 
10.931, de 2 de agosto de 2004, que tratam de 

patrimônio de afetação de incorporações 
imobiliárias; dispõe sobre o tratamento tributário a 
ser dado às receitas mensais auferidas pelas 

empresas construtoras nos contratos de construção 
de moradias firmados dentro do Programa Minha 

Casa, Minha Vida - PMCMV, atribui à Agência 
Nacional de Telecomunicações - ANATEL as 
atribuições de apurar, constituir, fiscalizar e 

arrecadar a Contribuição para o Fomento da 
Radiodifusão Pública; altera as Leis nºs 11.196, de 

21 de novembro de 2005, 11.652, de 7 de abril de 
2008, 10.833, de 29 de dezembro de 2003, 9.826, 
de 23 de agosto de 1999, 6.099, de 12 de setembro 

de 1974, 11.079, de 30 de dezembro de 2004, 
8.668, de 25 de junho de 1993, 8.745, de 9 de 

dezembro de 1993, 10.865, de 30 de abril de 
2004, 8.989, de 24 de fevereiro de 1995, e 11.941, 
de 27 de maio de 2009; e dá outras providências. 

 
 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  
............................................................................................................................................................ 

 
Art. 2º Até 31 de dezembro de 2014, a empresa construtora contratada para construir 

unidades habitacionais de valor comercial de até R$ 85.000,00 (oitenta e cinco mil reais) no 
âmbito do Programa Minha Casa, Minha Vida (PMCMV), de que trata a Lei nº 11.977, de 7 de 
julho de 2009, fica autorizada, em caráter opcional, a efetuar o pagamento unificado de tributos 

equivalente a 1% (um por cento) da receita mensal auferida pelo contrato de construção. 
(“Caput” com redação dada pela Lei nº 12.688, de 18/7/2012) 

§ 1º O pagamento mensal unificado de que trata o caput corresponderá aos seguintes 
tributos:  

I - Imposto de Renda das Pessoas Jurídicas - IRPJ;  

II - Contribuição para o PIS/Pasep;  
III - Contribuição Social sobre o Lucro Líquido - CSLL; e  

IV - Contribuição para Financiamento da Seguridade Social - COFINS.  
§ 2º O pagamento dos impostos e contribuições na forma do disposto no caput será 

considerado definitivo, não gerando, em qualquer hipótese, direito à restituição ou à 

compensação com o que for apurado pela construtora.  
§ 3º As receitas, custos e despesas próprios da construção sujeita a tributação na 

forma deste artigo não deverão ser computados na apuração das bases de cálculo dos impostos e 
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contribuições de que trata o § 1º, devidos pela construtora em virtude de suas outras atividades 
empresariais.  

§ 4º Para fins de repartição de receita tributária, o percentual de 1% (um por cento) de 

que trata o caput será considerado:  
I - 0,44% (quarenta e quatro centésimos por cento) como Cofins;  

II - 0,09% (nove centésimos por cento) como Contribuição para o PIS/Pasep;  
III - 0,31% (trinta e um centésimos por cento) como IRPJ; e  
IV - 0,16% (dezesseis centésimos por cento) como CSLL.  

§ 5º O disposto neste artigo somente se aplica às construções iniciadas ou contratadas 
a partir de 31 de março de 2009.  

§ 6º O pagamento unificado de tributos efetuado na forma do caput deverá ser feito 
até o 20º (vigésimo) dia do mês subsequente àquele em que houver sido auferida a receita.  

 

Art. 3º Até o exercício de 2014, ano-calendário de 2013, para fins de implementação 
dos serviços de registros públicos, previstos na Lei nº 6.015, de 31 de dezembro de 1973, em 

meio eletrônico, os investimentos e demais gastos efetuados com informatização, que 
compreende a aquisição de hardware , aquisição e desenvolvimento de software e a instalação de 
redes pelos titulares dos referidos serviços, poderão ser deduzidos da base de cálculo mensal e da 

anual do Imposto sobre a Renda da Pessoa Física.  
§ 1º Os investimentos e gastos efetuados deverão estar devidamente escriturados no 

livro Caixa e comprovados com documentação idônea, a qual será mantida em poder dos titulares 
dos serviços de registros públicos de que trata o caput, à disposição da fiscalização, enquanto não 
ocorrer a decadência ou a prescrição.  

§ 2º Na hipótese de alienação dos bens de que trata o caput, o valor da alienação 
deverá integrar o rendimento bruto da atividade.  

§ 3º O excesso de deduções apurado no mês pode ser compensado nos meses 

seguintes, até dezembro, não podendo ser transposto para o ano seguinte.  
............................................................................................................................................................ 

............................................................................................................................................................ 
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LEI Nº 10.833, DE 29 DE DEZEMBRO DE 2003 
 
 

Altera a Legislação Tributária Federal e dá outras 
providências.  

 
 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 
............................................................................................................................................................ 

 
CAPÍTULO III 

DAS DISPOSIÇÕES RELATIVAS À LEGISLAÇÃO ADUANEIRA 

............................................................................................................................................................ 
 

Art. 61. Nas operações de exportação sem saída do produto do território nacional, 
com pagamento a prazo, os efeitos fiscais e cambiais, quando reconhecidos pela legislação 
vigente, serão produzidos no momento da contratação, sob condição resolutória, aperfeiçoando-se 

pelo recebimento integral em moeda nacional ou estrangeira de livre conversibilidade. ("Caput" 
do artigo  com redação dada pela Lei nº 12.024, de 27/8/2009) 

Parágrafo único. O disposto neste artigo aplica-se também ao produto exportado sem 
saída do território nacional, na forma disciplinada pela Secretaria da Receita Federal, para ser:  

I - totalmente incorporado a bem que se encontre no País, de propriedade do 

comprador estrangeiro, inclusive em regime de admissão temporária sob a responsabilidade de 
terceiro;  

II - entregue a órgão da administração direta, autárquica ou fundacional da União, dos 
Estados, do Distrito Federal ou dos Municípios, em cumprimento de contrato decorrente de 
licitação internacional;  

III - entregue, em consignação, a empresa nacional autorizada a operar o regime de 
loja franca;  

IV - entregue, no País, a subsidiária ou coligada, para distribuição sob a forma de 
brinde a fornecedores e clientes;  

V - entregue a terceiro, no País, em substituição de produto anteriormente exportado e 

que tenha se mostrado, após o despacho aduaneiro de importação, defeituoso ou imprestável para 
o fim a que se destinava;  

VI - entregue, no País, a missão diplomática, repartição consular de caráter 
permanente ou organismo internacional de que o Brasil seja membro, ou a seu integrante, 
estrangeiro; ou  

VII - entregue, no País, para ser incorporado a plataforma destinada à pesquisa e lavra 
de jazidas de petróleo e gás natural em construção ou conversão contratada por empresa sediada 

no exterior, ou a seus módulos.  
 
Art. 62. O regime de entreposto aduaneiro de que tratam os arts. 9º e 10 do Decreto-

Lei nº 1.455, de 7 de abril de 1976, com a redação dada pelo art. 69 da Medida Provisória nº 
2.158-35, de 24 de agosto de 2001, poderá, mediante autorização da Secretaria da Receita 
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Federal, observados os requisitos e condições estabelecidos na legislação específica, ser também 
operado em:  

I - instalações portuárias de uso privativo misto, previstas na alínea b do inciso II do § 

2º do art. 4º da Lei nº 8.630, de 25 de fevereiro de 1993; e  
II - plataformas destinadas à pesquisa e lavra de jazidas de petróleo e gás natural em 

construção ou conversão no País, contratadas por empresas sediadas no exterior.  
Parágrafo único. No caso do inciso II, o beneficiário do regime será o contratado pela 

empresa sediada no exterior e o regime poderá ser operado também em estaleiros navais ou em 

outras instalações industriais localizadas à beira-mar, destinadas à construção de estruturas 
marítimas, plataformas de petróleo e módulos para plataformas.  

............................................................................................................................................................ 

............................................................................................................................................................ 
 

 
 


